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BANCO CENTRAL DO BRASIL

De 19-11-70, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido nos processos
números:

-- Sociedades Corretoras
— Aumento de capital — Alteração

contratual:
A-70-1802 — Geraldo Corrêa —Cor-

retora de Valôres Ltda. — De Cr$.
150.000,00 para Cr$ 300.000,0 —
trumento de 27-5-70.

A-70-2565 — FERRONI — Socieda-
de Corretora de Câmbio e Títulos Li-
mitada — De Cr$ 150.000,00 para Cr$
220.000,00 — Instrumento, de 29 de
setegibro de 1970.

—Aumento de capital — Reforma de
estatuto:

— Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-70-3629 — Cia. Aymoré de Cré-
dito, Investimentos e Financiamentos
— De Cr$ 2.000.000,00 para Cr$ 	
5.000.000,00 — A.G.E., de 18-11-70.

— Sociedade de Crédito Imobiliário
— Aumento de capital — Reforma

de estatuto:
A-70-2584 — FINANCILAR — Com-

panhia de Crédito Imobiliário — De
04,3.000.000,00 para Cr$ 4.500.000,00
— A.G.E., de 29-5-70.

De 20-11-70, deferindo, na forma
dos pareceres, o requerido nos proces-
sos números:

Bôlsa, de Valôres
— Reforma de estatuto:
A-10-2193 — Belsa de Valôres da

Bahia — A.G.E., de 21-6-70.
— Sociedades Corretoras
— Aumento de capital — Reforma

de estatuto:
A-70-2461 — EG — Escritório Ge-

ral S.A. — corretora de Cambio e Va-
lôres Mobiliários — De Cr$ 120.000,00

para Cr$ 185.000,00 — A.G.E., de 29
de maio de 1970.

A-70-3262 — S-N Investimentos So-
ciedade Anônima — Sociedade Corre-
tora — De Cr$ 1.350.000,00 para Cr$
2.100.000,00 — A.G.E., de 7-10-70.

A-70-3351 — DENASA S.A. — Cor-
retora de Valôres Mobiliários — De...
Cr$ 75.000,00 para Cr$ 400.000,00 —
A.G-.E., de 28-9-70.

— Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

— Reforma de estatuto:
A-70-3479 — BSL — CREFISUL So-

ciedade Anônima — Crédito, Finan-
ciamento e Investimentos — A.G.E.,
de 14-10-70.

A-70-3489 — RIOCRED — Crédito,
Financiamento e Investimentos ào Rio
S.A. — A.G.E., de 30-4-70.

A-70-3490 — RIOCRED — Crédito,
Financiamento e Investimentos do Rio
S.A. — A.G.E., de 29-8-69.

— Sociedades Distribuidoras
— Alteração contratual:
A-70-700 — Circuito Financeiro —

Distribuidora de Títulos e Valóres Mo-

binários Ltda. — Instrumento, de 2
de janeiro de 1970.

—Mudança de denominação —
teração contratual:

A-69-5095 — SIGMA — Distribuido.
ra de Títulos e Valôres Mobiliários Li-
mitada — Adotada a denominação
Âmbar — Distribuidora de Títulos e
Valôres Mobiliários Ltda. — Instru n
mento, de 23-10-69.

— Sociedade de Crédito Imobiliá•
rio'

— Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-70-2231 — H4SPA — Habitação
São Paulo S.A. de Crédito Imobiliá-
rio — De Cr$ 1.500.000,00 para Cr$...
2.440.000,00 — A.G.E., de 29-5 e 19
de outubro de 1970.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHO DO CHEFE

Serviço Regional da Inbetorict
de Bancos — São Paulo

Deferindo, na forma dos parecera%
o requerido no processo número:

Sm 16 de novembro 'de 1970
Reforma de estatutos
SP-260-70 — Banco de São Caetano

do Sul S.A. — Assembléia-Geral Ex-
traordinária, de 27-8-70.

MINISTÉRIO DA FAZENDAGERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE

A-70-3364 — SODEN' — Corretora
de Valôres Mobiliários S.A. — De Cr$
600.000,00 para Cr$ 1.000.000,00 —
A.G.E.

'
 de 12-10-70.

— Sociedade cie Crédito, Financia-
ra-lentos e Investimentos

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

PORTARIAS SUNAB DE 20- DE
NOVEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência _.acicnal ao Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe conferde o artigo 19, item II, do
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

N9 832 — Designar Suely Furtado
de Oliveira, para exercer os encargos

de Diretora da Divisão Administrativa
da Delegacia desta Superintendência
no Território Federal do Amapá, na
vaga decorrente da dispensa 'e Ma-
risa Tavares Pimentel, atribuindo-lhe
a gratificação prevista na Resolução
n9 155, de 12.11.64, do extinto Con-
selho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela .2ortaria SUPER nume-
ro 283, de 1.4.68, ficando, em conse-
qüência, dispensada dos encargos de
Assistente da mesma Delegacia, para
os quais foi designada pela Portaria
SUNAB n9 375, de 23.7.69, publicada
no Diário Oficial da União de 4 de
agôsto de 1969.

N9 833 — Designar Francisco Gomes
de Miranda, para exercer os encargos
de Assistente da Divisão de ::Studos
Pesquisas da Delegacia desta Superin-
tendência no Teritório Federal do
Amapá, na vaga decorrente da dis-
pensa de Dalva Alves da Silva, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n9 155, de 12.11.64, do ex-
tinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia, alterada pela Portaria ..
SUPER n9 283, de 1.4.68, ficando. em
conseqüência, dispensado dos encargos
de Secretário da mesma Delegacia,
para os quais foi designado pela Por .'

taria SUNAB n9 376, de 23.7.69, pu-
blicada no Diário oficial da União de
4.8.69.

N9 834 — Dispensar,' a pedido, a
partir de 5.11.70, Adolpho neskys,
dos encargos de Assessor do Delegado
da Delegacia desta SUNAB em Brasí-
lia, para os quais foi designado pela
Portaria SUNAB n9 167, de 13.2.70,
publicada no Diário Oficial de 20 de
fevereiro do mesmo ano. — °line°
Carvalho.

Processo SUNAB. no 19.754-70
Firma: Moinho da Lapa S. A.
Município: Maringá
Estado: Paraná,
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor uo registro
n9 6908-54, localizado no município de
Maringá — Estado do Paraná. de In-
dústria e Comércio Chiuchetta S. A.
para Moinho da Lapa S. A., por fôr-
ça de contrato particular de compra
e venda, com cessão de direitos a pro-
priedade material, lavrado em 29 de
outubro de 1970, bem como autoriza-
ção para sua incorporação, ri es tér-
mos da legislação vigente, ao moinho
de trigo detentor do registro número

5.295-52. localizado era São Paulo, de'
propriedade de Moinho da Lapa S... A.-

— Despacho do dia 12.11.70 do D14,
reter Substituto do Departamento de
Trigo.

"De acôrdo. Ao Superintendente,
através da Secretaria Executiva".

— Despacho do dia 13.11.70 do SiN
perintendente da SUNAB. — "De
acôrdo."

Processo: SUNAB n9 19.075-70
Firma: Moinho Popular S. A.
Município; Carazinho
Estado: Rio Grande do Sul
Transferência de propriedade dd

moinho de trigo detentor do registro
119 203-52, localizado no município cia
Carazinho — Estado cio Rio Grand4
Co Sul, de Moinhos de Trigo Indigea
na S. 4„ para Moinho Popular S. A.
por fôrça de contrato de compra o
venda lavrado em 15.10.70, bem como
autorização para sua inCorporação,
nos tamos da legislação vigeu' 1, ao
moinho de trigo detentor do registro
n9 1.055-58, localizado no município
de Canoas, no mesmo Estado, de pro•
priedade de Moinho Popular S. A.

— Despacho do dia 12.11.70 do
Diretor Substituto do Departamento
de Trigo.

"De acôrdo. Ao Superintendente,
através da Secretaria — Executiva."

— Despacho do dia 13.11.70 do Stid
perintendente da SUNAB,

"De acôrdo,"

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB N9 831, DE 16 DE

NOVEMBRO DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência Secional cio Abastecimento
'(SUNAB), no uso das atribuições que
'lhe conferde o artigo 19, item II, do
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

Designar — Marlene Carneiro Bar-
bosa, para exercer os encargos de As-
sistente da Procuradoria cieral da De-
legacia desta Superintendência no Es-
tado da Baleia, na vaga decorrente
dispensa ae Orlando Eatila Monteiro,

• atribuindo-lhe a gratificação evista
na Resolução n9 155, de 12.11.64, do
extinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia, alterada pela Portaria ....
SUPER n9 ;.-33, de 1-4-68.
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1) O emzediente das repartições
públic as, destinado 4 publicação,
será , ecebido na Seção de Comu-
n:cac ies atê às 17 horas. O aten-
dimez to do público pela Seção de
.Reda, do será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devid :mente autenticados,.deveráo
ser d itilografados diretamente, em
espa o dois, em papel acetinado
ou a' iergaminhado, medindo 22x33
cenlí netros, sem emendas ou ra-
surai que dificulteM a sua com-
pree: .são, em especial, quando cozi-
tivr ,m tabelas

Se cio admitidas Cópias em tinta
préLt e indelével, a critério do
Dl V

• 3) AS reclamações pertinentes
à ia, .téria retribuída, nos casos de
érro eu omissão, serão encaminha-
das, por escrito > , à Seção de Reda-
ção - até o quinto dia útil subse-
qüer te à publicação.

. As assinaturas serão toma-
das no D.I.N. O transporte por
via :cérea será contratado separa-
dan ente com a Delegacia da Em-
prêi a Brasileira de Correios e Te-
légr zfos em Brasília. Esta poderá
se,„( ncarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D .1 N. Nêste caso, o assinante di-
rigi à ao D.I.N. o pedido de assi-
natira e o pagamMto do valor
cor-espondente, na forma do item
eeg ante.

OHM" DO SERVIÇO DE PUBL/OAÇ4SED

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

REPARTIOES E PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 30,00
Ano 	  Cr$ 60,00

Exterior

FúNCIONARIOS

Semestre•...... Cr$ 23,50
Ano	 . ........ Cr$ 45,00

Exterior

Cr$ 50,00

Cr$ 204,00

de cada

cheque ou vai'e postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e TelégrafoS em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.,

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e. se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é ~ente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada Com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edio5es dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-OURAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
CHEFE DA saç'Âo DIZ REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

• DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 — PARTE

Chião destinado á publicação dos atos da administração descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASÍLIA

ASSINATURAS •

Ano"	 Cr$ 65,00 Ano ,- .... ..

PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 10210014n0 	

NÚMERO AVULSO

— O preço do número dvulso figura na última página
5 A remessa de valõres para exemplar.

ass natura, que terá acompanhada
de esclareciméntos quanto à sua — O preço do exemplar atrasado será acrescido de' Cr$ 0,01,
apilcação, será feita sõmente por se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

cipio de Canoas, no mesmo Estado, de
propriedade de Moinho Popular S. A.

— Despacho do dia 11-11-70, do Di-
retor Substituto do Departamento de
Trigo:

"De a,córdo. Ao Superintendente,
através da Secretaria-Executiva".

— Despacho do dia 13-11-70, do Su-
perintendente da SUNAB, — "De
acôrdo."

• xesso: SUNAI3 n9 19.082-70
PI ma: Moinho Popular S. A.
l'VlaniCípio: Canoas
E. Lado: Rio Grande do Sul

nnologação, nos têrmos da legisn
laçã a em vigor, do desmembramento
por venda, da capacidade de moagem
de )5.000 kg/24 horas do moinho de
trig.) detentor do registro n9 1.055-58,
loce lizado no município de Canoas —
Est .do do Rio Grande do Sul, de pro.
pilo( nado da em —za Moinho Popular
E. A. para Bualz S. A. — Indústria
e C omércio, registrado sob o número
5.432-b5,- localizado em Vitória Es-
tad ) do Espírito Santo.

m conseqüência, fica reduzida de
125.538 kg/24 horas para 30.538 kg/24
ho as a capacidade de moagem do re-
gi.xo n9 1.055-58, e autorizada a em-
pia sa Buaiz S. A. — Indústria e Co-
m rolo a incorporar ao registro nú-
nitro 5.452-55 a capacidade ora des,

mbrada de 95.000 kg/24 horas.
— Despacho, de 5.11.70, do Diretor

de Departamento de Trigo.
`De acôrdo. A Secretaria-Executiva

e, em seguida, ao Superintendente."

— Despacho, de 6.11.70, do Sive-
ri itendente da SUNAB.

'Defiro, em face do parecer".
Processo SUNAB n9 19.079-70
Firma: Moinho Popular g . A.
Município: Farroupilha
Estado: Rio Grande do Sul.
Transfarência de propriedade do

rhoinho de trigo detentor do registro
n ámero 457-53, lécalizado no munici-
p o de Farroupilha — atado do Rio
C'ra.nde do Sul, de Indústrias de Ali-
n.entos Ltda., para Moinho Popular

. A., por fôrça de contrato de com-
a e venda lavrado em 23.9.70, bem

( orno autorização para sua incorpora-
( ão, nos têrmos da legislação vigente,
e o moinho de • trigo detentor do regis-
tro n9 1.055-58, localizado no muni-

mero 7.246-52, localizado no ~lei -
pio de Santa Maria — Estado do Rio
Grande do Sul, de propriedade da
emprêsa Antoniazzi & Cia. Ltda
para Moinho Popular S. A., regis-
trado sob o n.° 1.055-58, localizado
no município de Canoas, no mesmo
Estado.
• Em conseqüência, fica reduzida de
62.391 kg/24 horas para 30.451 kg/24
horas a capacidade de moagem do
registro n.° '7.246-52 e• autorizada a
emprêsa Moinho Popular S. A. a
Incorporar ao registro n.° 1.055-58 a
capacidade ora desmembrado, de
31.940 kg/24 horas.

— Despacho, de 11-11-70, do 111'
retor Substituto do Departamento de
Trigo.

"De acôrdo. Ao Superintendente,
através da Secretaria-Executiva."

— Despacho, de 13-11-70, do Su-
perintendente da SUNAB.

"De acôrdo."
Processo SUNAB n.0 19.076-70.
Firma: Moinho Popular S. A.
Município: Encantado.
Estado: Rio Gran'ae do Sul.•
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
h.° 9.150-55, localizado no municIplo
de Encantado — Estado do Rio Gran-
de do Sul, de Irno Tombini & Cio,
Ltda. para Moinho Popular S. A.
por fôrça de contrato de compra c
venda lavrado em 23-9-70, bem como
autorização para sua incorporação,
nos térmos da legislação vigente, ao
Moinho de trigo detentor do registro
h.° 1.055-58, localizado no município
de Canoas, no mesmo Estado, de pro-
priedade de Moinho Popular S. A.
-- Despacho do dia 11-11-70 do Di-

retor-Substituto do Departamento de
Trigo.

"De acôrdo. Ao Superintendente,
através da Secretaria-Executiva."

— Despacho do dia 13-11-70 do n-
perintendente da SUNAB.

"De aceirdo."

Processo SUNAB n.° 19.077-79.
Firma: Moinho Popular S. A.

Município: Santiago.
Estado: Rio Grande do Sul.
Transferéncia de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
n.° 4.569-54, localizado no município
de Santiago — Estado do Rio Grande
do Sul, de Moinho Taquariense S. A.
para Moinho Popular S. A., por
fôrça de contrato de compra e venda
lavrado em 15-10-70, bem como au-
torização Para sua incorporação, nol
tèrrnos da legislação vigente, ao moi-
nho de trigo detentor do registro •lá-
mero 1.055-58, localizado no munici-
pio de Canoas, no mesmo Estado, de
propriedade de Moinho Popular S. A.

— Despacho do dia 11-11-70 do Di-
retor Substituto do Departamento de
Trigo.

"De acárdo. Ao Superintendente,
através da Secretaria-Executiva."

— Despacho do dia 13-11-70 do
Superintendente da SUNAB.

"De acôrdo."

Processo SUNAB n.° 19.078-70.
Firma: Moinho Popular S. A.
Município: Tenente Portela.
Estado: Rip Grande do Sul.
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
n.° 4.578-53, localizado no município
de Tenente Portela — Estado do Rio
Grande do Sul, de Irmãos Rosa Lo-
pes & Cia. Ltda. para Moinho Po-
pular S A., . por fôrça de contrato
de compra e venda lavrado em 23 de
setembro de 1970, bem corno autori-
zação para sua incorporação, nos têr-
mos da legislação vigente, ao moinho
de trigo detentor do registro númená
1.055-58, localizado no município de

Processo SUNAB n.° 19.080-70.
Firma: Moinho Popular S. A.
Município: Sarandi.
Estado: Rio Grande do Sul.
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
n.° 7.466-54, localizado no município
de Sarandi — Estado do Rio Grande
do Sul, de Cia. Caturetê Indústria e
priedade de Moinho Popular 5. A.
por fôrca de contrato de compra e
venda lavrado em 7-10-70, bem como
autorização para sua incorporação,
nos têrmos da legislação vigente, ao
moinho de trigo detentor do registro
n.° 1.055-58, localizado no município
de Canoas, no mesmo Estado, de pro-
priedade de Moinho Popular S. A.

— Despacho do dia 11-11-70 do
Diretor Substituto do Departamento
de Trigo.

"De aeôrdo. Ao Superintendente,
através da Secretaria-Executiva."

— Despacho do dia 13-11-70 do Su-
jteraNendente dia SUNAB.

"De acôrdo".

Processo SUNAB n° 19.081-70.
Firma: Antoniazzi & Cia. Ltda.
Município: Santa Maria.
Estado: Rio Grande do Sul.
Homologação, nos termos da legis-

lação em vigor, do desmembramento,
por vende,, da capacidade de moa-
gem de 31.940 kg/24 horas do moi-
nho de trigo detentor do registro na-



3as. feiras das 8 h 30 min às

	

12h 30min 	
4as. feiras jdas 8h 30min as

	12h 30min 	
5as. feiras das 9h 30min às

	

12h 30min 	

	

20h 80min às	 23h 30min 	
6as. feiras das 8h 30min às

	

12h 30min 	

	

Total 	
FM. 041

3as. feiras das
18h 30min 	

4as. feiras das
18h 30min 	

5as. feiras das
18h 30min 	

— Cálculo III
14h 30min às

14h 30min às

14h 30nlin às
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pancas, no mesmo Estado, de pro-
priedade de Moinho Popular S. A.

— Despacho do dia 12-11-70 do Di-
petor Substituto do Departamento de
Trigo.

"De acôrdo. Ao Superintendente,
através da Secretaria-Executiva."

— Despacho do dia 13-11-70 do
Superintendente da SUNAB.
"De acôrdo."

• UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N9 681 DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Sub-Reitor de Pessoal e Servi-
ços Gerais da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de suas
atribuições legais, "ex vi" da Rar-
earia n9 447, de 21 de junho de 1967,
do Reitor, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nú-
mero 325, de 11 de março de 1968,
publicada no Diário Oficial de 27 de
Março de 1968, que designou Siena
sendreotti; . Eicrevente-Datilógrafo,
AF-204.7, da P.P. do Q.U.P. da U.
F. R. ' J., aprovado pelo Decreto
ne 60.455, de 13 de março de 1967,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção (OG-S. Exp.), 12-F,
Mantida pelo decreto acima refesitlo,
Vaga com a dispensa de Pedro Fer-
nandes de Almeida. — Marcial Dias
Pequeno.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA Ne 94, DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1969

O Reitor. da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso da atribue
ção que lhe confere o parágrafo
único, do artigo 9 9 do Decreto- nú.
mero e9.676, de 6 de dezembro de
1966, resolve

Be acerdo com os artigos 74, item
e 75, item I, da Lei n9 1.711, de

28 de outubro de 1952, regulamenta-
dos e elo Decreto n9 45.807, de 15 de
abril de 1959, conceder exoneração,
a pedido, ao servidor Antônio Nelson
Braist, ocupante do cargo de Escri-
turário, AF-202-10-B, do Q.U.P.,
P.P., da U.F.M.G., lotado na Fa-
culdade de Ciências Econômicas, a
partir de 1 de fevereiro de 1969. —
Gerson de Britto Mello Boson.

PORTARIA Ne 577, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Redor em eecreielo da Universi-
dade Federal de Minas Gerais, no uso
de atribuição conferida pelo artigo 99
alínea a do Decreto n9 59.676, de 6 de
dezembro de 1966, tendo em vista o
Parecer de número 1-0'71, do Sr. Con-
sultor-Geral da República, resolve:

Nos têrmos dos arts. 101, item
e 102, icem I, alínea a, da Em:nela
Constitucional n9 1, de 17 de outubro
de 1969, conceder aposentadoria ao
Professor Josephino Aleixo no 'cargo
de ProfeSsor Adjunto, EC-502-22, do
Q. U. P.. P.P., da U.F.M.G., lo-
tado na Faculdade de Medicina, com
os proventos equivalentes aos venci-
mentos integrais do cargo, em vir-
tude de ter provado a prestação de
35 anos de serviço público, com o que
fica retificada a Portaria de n 9 518,
de 19 de novembro de 1969, excluin-
do-se dos proventos o acréscimo de
20% do art. 184 da Lei n9 1.711-52.
— Francisco de Assis Magalhães Go-
Mes.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

E' licita a acumulação da Função
de Auxiliar de Ensino do Instatuto
de Física e com o cargo de Prof. As.
de disciplina do Departamento de Fí-
sica e Matemática da Escola de En-
genharia da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul. .

PARECER

Trata o presente parecer sôbre a
acumulação eia que. incide o Profes-
sor Alvaro Telles Hoffmann no cargo
de Prof. As. no Departamento' de
Fisica e Matemática da Escola de En-
genharia e com a função de Aux.
Ens. no Instituto de Física, ambos
da UFRGS.

2. No Departamento de Física e
Matemática, o Prof. Hoffmann de-
sempenha a função de Prof. As., le-
cionando a disciplina Cálculo. I.

2. No Instituto de Física, exerce
o cargo de Aux. kris., pôsto à dis-
posição da Escola de Engenharia, pa-
ra lecionar a disciplina Cálculo

4. Trata-se, portanto, de regime
de acumulação, de dois encargos do-
centes, sendo um no Departamenee
de Física e Matemática e o outro no
Instituto de Física, que se enquadra,
em principio, em uma das exceções
estabelecidas à regra geral que proi-
be a acumulação de quaisquer car-
gos públicos, .inscrita no artigo 9'7 da
Constituidão e artigo 26 da Lei nú-
mero 4.881-A-65.

5. Em ambos os cargos, o Prof.
Hoffmann leciona disciplina de ensi-
no de matemática, com perfeita cor-
relação de matérias.

6. Os horários seguintes são com-
patíveis:

FM.011	 Cálculo I

4h

4 h

3h
8h

4h

18 h

4h

4h

4 ft

1
6as. feiras das 14h 30min às

18h 30min 	  .4 h
20h 30min às 22h 30min 	 	 2

Total 	  18 h
'7. Julga, portanto, esta comissão

que é licita a acumulação do 'cargo
de Prof. As. no Departamento de
Física e Matemática e com o cargo
de Aux. Ens. no Instituto de Fí-
sica.	 •

Este é o nosso parecer, salvo me-
lhor juizo.

Pôrto Alegre, 02 de outubro de
1970. — 03walclo Duarte Lima, Fre
sidente.

E' licita a acumulação de Médico
Legista com o cargo de Professor da
disciplina de Clinica Médica da Fas
culdade de Medicina da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

Parecer
Trata o presente Parecer sôbre

acumulação em 'que incide o Profes-
sor Giovani Antonio Bemvenuti
cargo de Médico Legista com o cargo
de Professor -de Clinica Médica na
Faculdade de Medicina.

2. Na Secretaria de Estado para os
Negócios de Segurança Pública
Professor Giovani Antonio Bemvenuti
desempenha as funções de Médico
Legista.

3. Na Faculdade de Medicina o
Professor exerce o cargo de Aukiliar
de Ensino lecionando a disciplina de
Clinica Médica..

4. Trata-se, portanto, de regime.
de acumulação, de um cargo de Ma-
gistério com outro Técnico Cientifi-
co, que se enquadra, em principio,
em ima das exceções estabelecidas à
regra geral que proibe a acumulação
de quaisquer cargos públicos, inscri-
ta no artigo 97 da Consttiuição e ar-
ligo 26, da Lei n9 4.881-A-65.

5. Na função de Médico Legista,
elabora diagnóstico sob a 'forma de
pareceres legais e realiza necrópsias.
Na função de Magistério, ensina a
elaboração de diagnósticos e planos
terapêuticos com base em alterações
anáeomo-patológicas.

6. Há compatibilade de horários.
Na Faculdade de Medicina, desem-
penha as funções de 2 9 e 59 feira e
aos sábados das 8,00 às 12 horas. No
Instituto Médico Legal, trabalha às
6as. feiras, das 8,00 às 12,00 e das
15,20 às 18,40 horas; faz 2 (dois)
plantões mensais, no iiiorário de 18,40
às 8,00 horas do dia seguitne e um
plantão, em fim de semana, de sá-
bado a dómingo. .

7. Julga, pertanto, esta Comissão,
que é licita a acumulação do cargo
de Médico Legista com o cargo de
Auxiliar de Ensino.
Este é o nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Pôrto Alegre. 19 'de outubro .de
1970.	 A Comissão:

Parecer
Trata o presente Parecer sôbre a

acumulação em que incide o professor
Carlos Germano Sohni assistente de
ensino da Faculdade de Filosofia.

Nesta Faculdade, o professor Sohni
leciona História da Antiguidade e
História do Oriente. No Colégio Es-
tadual Pio XII também leciona His-
tória.

Trata-se, portanto, de -regime de
acumulação, de dois cargos de ma-
gistério, que se enquadra em uma das
exceções estabelecidas pela Consti-
tuição. 'Sendo a disciplina lecionada,
em ambas as escolas, "História", não
precisamos verificar a correlação, pois
o professor permanece sempre den-
tro do mesmo campo, a História.

Quanto aos horários, conforme com-
provam atestados anexos, são os se-
guintes:

Faculdade de Filosofia
2as. feiras das 9,00 às 12,00 horas
3as. feiras das 8,00 às 11,00 horas
59s feiras das 9,00 às 12,00 horas
69s feiras das 8,00 às 11,00 horas

Colégio Estadual Pio XII
2as. feiras das 19,30 às 21,40 horas
3a,s. feiras das 20,10 às 23,00 horas
6as.• feiras das 19,30 às 20,45 hora:,

e das 21,40 às 23,00 horas.
Julga pois, esta Comissão, que é li-

cita a acumulação ora examinada
uma vez que há correlação de maté-
rias e compatibilidade de horários.'

Este é nosso parecer, salvo melhor
juizo.

Pôrto Alegre, 20 de outubro de 1970.
— Stella Ribeiro Mapa, Presidente.

Trata-se o presente parecer sôbre
acumulação em que incide o pro-
fessor Plínio da Silva Russomano no
cargo de professor titular da Facul-
dade de Filosofia.

Na Faculdade de Filosofia, desta
Universidade, o professor Russomane
leciona História da América. No Co-
légio Emilio Meyer também lec iona-
História.

Trata-se, portanto, de regeme dá
acumulação, de dois cargos de ma-
gistério, que se enquadra em uma
das exceções estabelecidas peia Cons-
tituição. Além disso, sendo a disci-
plina lecionada, em ambas as esco-
las, "História", é evidente que não
precisamos provar correlação, pois o
professor permanece sempre dentro
do mesmo campo, a História.

Quanto aos horários, são os se-
guintes (conforme comprovam os
atestados anexos)

Na Faculdade de Filosofia: manhã;
29s feiras — das 8 às 11 horas
3 9s feiras — das 9 às 11 horas
59s feiras — das 8 às 11 horas
69s feiras — das 8. às 11 horas

No Colégio Municipal Emilio Me-
yer: naturno:
29s feiras — das 19,25 às 22,25
3 9s feiras — das 20,05, às 22,25
49s feiras — das 19,25 às 21 40 -

Julga, portanto, esta Comissão que
é licita a acumulação ora examina-
da, uma vez que Irá correlação de
diatérias e compatibilidade de liará-
rios.

Ete é nosso parecer, salso me-
lhor juizo.

Pôrto Alegre, 9 de outubro de 1970.
— Stella Ribeiro Mapa, Presidentes
— Raphael Baptista. —

É licita a acumulação do cargo de
Professor Titular das disciplinas de
Geometria Analítica e Cálculo Dife-
rencial e Integral da Faculdade de
Agronomia e Veterinária de Univere
sidade Federal do Rio Grande do
Sul C,Q111 o cargo de Professor Titular
da disciplina de Matemática da Es-
cola de Geologia da mesma Univeee
sida de.
	 Parecer

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
, •

E CULTURA

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o profeee
sor Ernesto Bruno Cessi no cargo de
Professor Titular das disciplinas de
Geometria Análitica e Cálculo Dife-
rencial e Integral da- Faculdade de
Agronomia e Veterinária da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do
Sul com o cargo de Professor Titular
da disciplina de Matemática da Es-
cola de Geologia da mesma Univere
sidade.

2. Na Faculdade de Agronomia g
Veterinária da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul o professor
ocupa o cargo de Professor Titular
da Cadeira em que prestou concurso-,
hoje subdividida nas disciplinas de
Geometria Arealítica e Cálculo Dife-
rencial e Integral.

3. Na Escola de Geologia o pro-
fessor exerce o cargo de Professor
Titular, EC-501, do QUP-PP, de.
U.F.R.G.S., estabilizado nos termos
do § 29 do artigo 177, da Constituição
Federal, lecimande a disciplina de
Matemática.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de dois cargos de Magia.
tério Superior, que se enquadra, ern,
princípio, em uma das exceções eae
tabelecidas à regra geral que proibe

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

ATOS N9 89, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1970

0 Reitor da Universidade Federal
do Pará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias resolve:

Nomear, em virtude de habilitação
em concurso público, nos termos des
artigos 12, item II e 13, da Lei má.
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, Lucilio Dias Bittencourt Fer.
seira, na vaga decorrente do faleci.
mento de Josen Barroso Magno, para
ocupar o cargo de Servente, código..
GL-104-5, do Quadro Vnico de Pes-
soal da Universidade Federal do
Pará (Decreto n9 64.187, de 11 de
março de 1969) . — Aloysio da Gosta
Chaves.
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a acum ilação de quaisquer carga pú-
blicos, nscrita no artigo 9S da Cons-
tituiçãs e artigo 26 da Lei número

, de 1963.
5. V ifica-se pelo exame de am-

bas es arcgiomas das disciplOsas cor-
ac,,ntes ás supra citadas Uni-

daco:s acata Universidade, que se'
ccmiat uma estreita corr ilação
en,:e .s matérias lecionadas e que
e. :a i,s se esperar, já que es.amos

e.n p. sença„ em cada um dos casos,
da Cu cis básicos de Matemát,ca,
31'el Jniversitário.

ó. C orapatibilidade de horár:os:
Nas iisciplinas de Geometria Aná-

Cálculo Diferencial e Inta-
gral c a Faculdade de AgrOTIOITIS e

':ária o citado professor ciam.
pra o seouinte horário:'
4e fei a — das 7,45 às 12,00 horas
5e foi: a — das 19,30 às 23,00 horas
• aeS a — das 7,45 às 12,00 horas

Na aisciplina de Matemática da
Esacia de Geologia exerce sua ati-
viciad( dentro do horário aba•xo7
2s Sei, a — das 8,00 às 12,00 horas
3a !ai a — das 8,00 às 12.00 horas
• fei a — das 8,00 às 12,00 .ioras

7. ulga, portanto, esta Comissão,
que ( licita a acumulação do cargo
de P. ofessor Titular das discipl.nas
de G ometria Analítica e Cálculo
Diferi ncial e Integral da Faculdade
de AÍ ronomia e Veterinária da Uni-
versit sde Federal do Rio GranOe do
Sul e m o cargo de Professor Titular
de M ttematica da Escola de Geolo-
gia d t mesma Universidade.

Est é o nosso parecer, salvo me-
lhor uízo.

Pôr o Alegre, 8 de outubro de 1970.
a-- O kon, Sá Castanho, Pres.dente.

P. 1 ;:ita a acumulação da Tecnolo-
pista padrão 15, avanço 4 do Insti-
tuto tecnológico do Rio Grande do
Sul et m o cargo de Professor da dis-
alpina , de Geoquimica da Escola de
Geolo ;ia da Universidade Federai dó
Rio C rande do Sul.

Parecer

1. Trata o presente parecer sõbre
a ac imulação em que incide o Pro-
fesso • Milton Luiz Laquintinie For-
mosa no cargo de Tecnologista pa-
drão 15, avanço 4 do Instituto Tec-
nolór lco do Rio Grande da Sul com
o ca go de Professor da disciplina de
Geoc aimica na Escola de Geologia 	
da Universidade Federal do Rio
Gral de do Sul.

2. Na Secretaria do Estado para
os Nogócios de Obras Públicas o Pro-
fesso • Milton Luiz Laquintinie For-
moso desempenha as funções de Tec-
nolof ista.

3. Na Escola de Geologia o Pro-
fesse • Milton Luiz Laquintinie For-
:nos( exerce o cargo de Professor
Titu ar lecionando a disciplina de
Geoc uimica.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acur iulação, de um cargo de Magis-
teric com outro de Técnico Cienti.
fico, que se enquadra, em principio,
com urna das exceções eStabelecidas
• r gra geral que proibe a acumu-
laçã de 'quaisquer cargos públicos,
Irise ita no artigo 97 da Constiuição
e Aotigo 25 da Lei número 4.881-A,
1965.

5. O Professor Formoso no Insti-
tutc Tecnológico do Rio Grande do
Sul, e na Escola de Geologia empre-
ga sua atividade na pesquisa G na
dect ncia da geoquimica especialmente
no 3ampo da mineralogia de argilas
do mal é autoridade de renome.

T int° na primeira entidade como
na segunda desenvolve atividades do
ine: mo campo cientifico, havendo
por anto perfeita correlação.

6 • Compatibilidade de horários:
E Instituto Tecnológico do Rio

Gra nde do Sul
S wsunda-Feara: das 12,30 às 19,00

hor ts
erca-feira: das 12,30 às 19,00 Sto.

tak

Quarta-felsa: das 12,30 às 19,00 ho-
ras

Quinta-feira: das	 12,30 às 19,00
horas

Sexta-feira: das 12,30 às 19,00 ho-
ras

Na Escola de Geologia (regime de
trabalho de 24 horas semanais)

Segunda-feira:	 das 7,30 às 11,30
horas

Terça-feira: das 7,30 às 11,30 hos
ras

Quarta-feira: das 7,30 às 11,30 ho-
ras

Quinta-feira: das 7,30 às 11,30 ho-
ras

Sexta-feira: das 7,30 às 11,30 ho-
ras

Sábado: das, 7,30 às 11,30 horas.
7. Julga, portanto, esta Comissão,

que é licita a acumulação do cargo
de Tecnologista padrão 15, avanço 4
com o de Professor Titular da dis-
ciplina de Geoquimiça.

Este é o nosso parecer, salvo me-
lhor juizo.

Pôrto Alegre, 19 de outubro de 1970
— Lute Roberto Silva Martins, Pre-
sidente. — Yvonne Therezinha San-
guinetti. — Carlos Alfredo Borto-
luzzi

licita a acumulação do cargo
Técnico-Cientifico de Bibliotecário,
com o cargo de Auxiliar de Ensino
da disciplina de "Catalogação" da
Escola de Biblioteconomia e Do-
cumentação de Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

parecer

Trata o presente Parecer sare a
acumulação em que incide a Profes-
sôra Maria Alice Wallau no cargo
de Bibliotecário, com o cargo de Au-
xiliar de Ensino, da disciplina de
"Catalogação" da Escola de Biblio-
teconomia e Documentação da Uni-
versidade Federal do Rio Grande do
Sul.

2. No Craselho Estadual de Edu-
cação, a Professôra Maria Alice
Wallau exerce o cargo de bibliotecá-
rio.	 •

3. Na Escola de Biblioteconomia e
Documentação da U.F.R.G.S., a
Professeira exerce o cargo de Auxi-
liar de Ensino, lecionando a disci-
plina de Catalogação.

4. Tratasse, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de magis-
tério com outro técnico-cientifico que
se enquadra, em principio, em uma
das exceções estabelecidas à regra
geral que proíbe ai acumalaçrSo
quaisquer cargos públicos, inscrita no
artigo 97 da Constituição e artigo 26,
da Lei número 4881-A, de 1963.

5. A correlação de matérias é per-
feitamente estabelecida pela Lei
4.084, de 30 de junho de 1962, que
dispõe sôbre a profissão da Biblio-
tecário e regula o seu exarcicio,
quando no artigo 69 reza: "São atri-
buições dos Bacharéis em Bibliote-
conomia, a organização, direção e
execução dos serviços técnicos de re-
partições públicas federais, estaduais,
autárquicos e empresas particulares
concernentes às matérias e atividades
seguintes: a) o ensino cia Bibliote-
conomia; (...)

Essa correlação, aliás, é ratificada
pelo artigo 9 9 do Decreto 56.725, de
16 de agõsto de 1965, que reoulamen-
ta a Lei número 4.084, de 30 de ju-
nho de 1962, que diz: "São atritui-
ções de Éibliotecário, a organização,
direção e execução dos serviços téc-
nicos de repartições públicas federais,
estaduais e autárquicas, bem como
de empresas particulares, ecos ernen-
tas às matérias e atividades seguin-
tes: I — o ensino das disciplinas
especificas de Bibliotecononua: (...)

6. Verifica-se, outrossim, a perfei.
ta compatibilidade de horarios pois
a Professôra exerce os seguintes ho-
rários, conforme atestado em ane-
xo: Escola de Biblioteconomia e Do-
cumentação da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, de segunda-
feira aos sábados, das 8,00 horas às
11,35 horas; Conselho Estadual de
Educação, de segunda-feira a sexta.
feira, das 14 horas às 18 horas, cons-
tatando-se, pois, tempo suficiente
nora deslocamento, descanso e ali.
mentação da citada Professôra, con-
forme preceitos legais.

7. Em vista do exame detido dos
itens acima expostos, julga, pois a
Comissão que é lícita a acumulação
de cargo de Auxiliar de Ensino "Ca-
talogação, com o cargo de. Técnico
Cientifico de Bibliotecário.

Este e o nosso parecer, salvo me-
lhor juizo. — Jahyra Corrêa Santos,

Presidente. Zahatra de Anr,ruer-
que Petry. — Ana Maria Bresolin
Pinto.

.nn•nn••/~1

Escola de Geologia
E' licita a acumulação de Engenhei-

ro de Minas dos Quadros do Funcio-
nalismo Público Estadual à disposiçao
da Companhia Riograndense de Mine-
ração, que sucedeu ao extinto Depar-
tamento Autônomo de Carvão Mine-
ral com o caago de professor da dis-
ciplina de Gmlogia Geral da Escola
de GeolcaOa da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

Parecer

Trata o presente Parecer saibre a
acumulação em que incide o Profes-
sor Othon S Casta.nho no cargo ue
Engenheiro de Minas dos Quadros cio
Funcionalismo Publico do Estado do.
Rio Grande do Sul, exercendo suas
funções, em caráter provisório, na
Companhia Fliograndense de Minera-
ção, sucessora do Departamento Au-
tônomo de Carvão Mineral, com o car-
go de Professor da disciplina de Geo-
logia Geral S.a Escola de Geologia da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul.

2. Na Companhia Riograndense de
Mineração, o professor desempenha as
funções de Engenheira de Minas.

3. Na Escola de Geologia o profes-
sor exerce o cargo de Professor Titu-
lar, EC-501, de QUP-PP, da UFRGS,
estabilizado de acôrdo com os termos
do 2s do Art. 177, da Constituição
Federal, lecionando a disciplina de
Geologa Geral,

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo Técnico-Ci-
entifico, com outro de Magistério que
se enquadra, em aniraciplo, em uma
das execções estabelecidas à regra ge-
ral que proíbe a acumulação de quais-
quer cargos públicos, inscrita no Ar-
tigo 97 da Constituição e Artigo 26
da Lei n9 4.881-A-65.

5. A Disciplina de Geologia Geral
estuda a origem e constituição da ter-
ra e a disposição dos materiais que a
compõe através da confecção e estu-
do de mapas Topográficos, Geológicos
e Seções Geológicas obtidos por estu-
dos em aflaramentos, amostragem e
sondagens com testemunhagem. Ora,
o Engenheiro Othon Sá Castanho
exerce na Companhia Riograndense de
Mineração . atividade ligada à pesquisa
e estudos Geológicos de jazimentos,
assim como executa trabalhos no se-
tor de Engenharia de Minas. Essa ati-
vidade, implica na utilização de todos
os clementes que constituem a Disci-
plina de Geologia Geral e que são bá-
sicos e priositários para a maioria das
disciplinas do curso de formação de
Geólogos,

6. Compatibilidade de horário
Na Companhia Riograndense de Mi-

neração reraliz.a suas atividades dentro
do horário das 13h3Omin às 18h0Omin
horas de segunda a sexta-feira sem
obrigatorieclade de ponto.

Na disciplina de Geologia Geral o
citado professor cumpre o seguinte ho-
rário:

2e feira das 7h3Omin às 11h3Omin
3e feira das 7h3Omin às 12h0Omin
4e feira das 7r30m1n às 11h3Omin
51 feira das 7h3Omin às 11h3Omin
6* feira das 7h30min às 11h3Omin
Sábado das 7h3Orain às 11h0Omin
As aulas da disciplina são minis-

tradas no turno da manhã.
7. Julga, portanto, esta Comissão,

que é licita a acumulação do cargo
de Engenheiro de Mina dos Quadros
do Funcionalismo Público Estadual à
disposição da. Companhia Riogranden-
se de Mineração que sucedeu ao ex-
tinto Depaotamento Autônomo de Car-
vão Minera:, com o cargo de Profes-
sor Titular da Disciplina de Geologia
Geral.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
jata°.

Pôrto Alegre, 4 de novembro de 1970.
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CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
1 3 Região

RESOLUÇÃO N9 27 DE 17 DE
JULHO DE 1970

O Conselho Regional de Economistas
Profissionais da 1.° Região, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
constantes da Lei n° 1.411, de 13 de
agósto de 1951 e do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 31.794, de .17 de
novembro de 1952 e tendo em vista as

emes deliberações do Plenário em sua 14.°
Sessão Ordinária, resolve:

I Autorizar o registro do diploma
e expedição de carteiras de identidade
profissional, dos seguintes economistas:

MINISTÉRIO DO TRAE3ALI-40
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Processos:
N9 689-70 de Marcilio Pedro de Le-

mos	 Cart, 4.575.
N° 686-70 de Paulo Roberto Solon

Ribeiro -- 4.576.
IV 687-70 de Affonso Luiz de Souza

Balthar	 4 . 577 .
N° 691-70 de Francisco de Aragão

Palma -- 4.578.
N° 692-70 de Gilma Conceição Gon-

zalez .--. 4.579.
N9 693-70 de Orlando Ribeiro de

Santana .-- 4.580.
N° 694-70 de Esteia Maria Oliveira da

Silva	 4.581.
N° 695-70 de Antônio Alberto Ales-

cendre de Barros	 4.582.
N° 696-70 de Delson Hernandes Cruz

a., 4 . 583.
N9 967-70 de Sidemburg Marçal da

Silva.
Silva	 4 . 584 .

N9 698-70 de Antônio da Costa Pe-
reira -- 4. 585 .

N9 699-70 de Cláudio Luiz Fiuza
Baeta Neves	 4.586.

N° 701-70 de Ivan Siqueira Lima
4.587.

N° 703-70 de João Guido Camardella
a- 4 . 589 .

N° 702-70 de- Cesar Alcoforado Lem-
ruber	 N.588.

I\19 704-70 de Divany Ferreira Soa-
ees ,-- 4.590.

N° 705-70 de António Luiz Metias
'da Cunha	 4.591.

N9 706-70 de Fernando Pinto de Mou-
ra	 4.592.

II .- Autorizar o registro e expedição
'de Alvará da seguinte firma:

N9 688-70 da BIB	 Corretora de
Valôres Mobiliários	 RF-303.

III Autorizar o registro e expedi-
ção de certidão provisória para o exer-
cicio da profissão dos seguintes eco-
itomistas:

N9 689-70 de Nina Maria Gentile de
Melo Veiga .-- CRP-597.

N° 690-70 de Luciano Cardoso de
Barros -- 598.

N9 693-70 de Dilson Sampaio da
Fonseca .-- 599.

Sala das Sessões, 17 de julho dé 1970.
Reynaldo de Souza Gonçalves, Pre-

sidente. -- Dorillo Queiroz de VascOn-
cellos, Diretor Secretário «ad hoc» do
Conselho.

RESOLUÇÃO N° 29 ,- DE 31 DE
JULHO DE 1970

O Conselho Regional de Economistas
Profissionais da 1.° Região, usando de
suas atribuições legais e regulamentares,
constantes da Lei n° 1.411, de - 13 de
agôsto de 1951 e do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 31.794, de 17 de
novembro de 1952 e tendo em vista a
deliberação do Plenário em sua 15.° Ses-
são Ordinária, resolve:

I ,- Autorizar o Registro de Diploma
e expedição de carteiras de identidade
profissional dos seguintes economistas:

Processos:

	

N9 707-70	 de Cesar 'Wadih Be-
dran .-- Cart. 4.593.

N° 708-70 de Carlos Alberto Lubanco
da Cruz	 4.594.

N° 709-70 de Samuel Roitmaia
. 596 .
N9 709-A-70 de Aemando Braga Ro-

drigues Pires Filho	 4.595.
N° 710-70 de Samuel Uderman

4 . 597 .
N° 712-70 de Bilac Vargas Delcas,

tanhy	 4.598.
N° 713-70 de Mesaque Felix da Sil-

va -- 4.599.
Na 714-70 de Aloisio da Costa Val

4 . 600 .
Na 715-70 de EmiliO Luiz da Rosa -

4.601.
N° 718-70 de Leon Schiper

4 . 602 .
Na 720-70 de Marcus Alexandre Fun-

dão Pessoa	 4.604.
N° 719-70 de Paulo Monteiro •-•

4.603.
I‘IQ 722-70 de Cláudio Conte e Sena
4.605.

N° 723-70 de Luiz Fernando Vianna
Lamello	 4.606.

N° 724-70 de Luciano Cardoso de
Barros .-- 4 . 607 .

1\1° 725-70 de Jober Rocha ,-. 4.608.
N° 726-70 de Sergio Alipio de Oli-

veira Camargo .-- 4.609.	 -
N° 728-70 de Waldyr José Maria

4. 610 .
N9 729-70 de Edigio Cavellini

4.611.
II .-- Autorizar o Registro e expedição

de Certidão Provisória para o exercício
da profissão do seguinte economista:

Processo:
N9 711-70 de Celso Augusto Bitten-

court Rosa .-- CRP-600.
Sala das Sessões, 31 de julho de 1970

Antônio Lourenço Cabral, Vice-Pre-
sidente no Exercício da Presidência da
Sessão. Dorillo Queiroz de Vascon-
mitos, Diretor Secretário <<ad hoc» da
Sessão.

RESOLUÇÃO N° 31	 DE 21 DE
AG:5ST° DE 1970.

O Conselho Regional de Economistas
Profissionais da 1..° Região, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
constantes da Lei n° 1.411, de 13 de
agõsto de 1951 e do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 31.794, de 17 de
novembro de 1952 e tendo em vista as
deliberações do PlenáriO em sua 16.°
Sessão Ordinária, resolve:

I Autorizar o registro de diploma
e expedição de carteiras de identidade
profissional, dos seguintes economistas:

Processos:

N'' 730-70 de Akiva Izhaki ,-- Cart.
4.612.

N° 732-70 de Heraldo Pardal Couti-
nho .-- 4 . 613 .

N° 733-70 de Antônio Reis Mendes
4.614.

N° 734-70 de Carlos Alberto Lessa
- 4.615.

N9 735-70 de Ailton Henrique da Cos-
ta	 4.616.

N° 736-70 de Antônio Ciptiano de
Souza Lira -- 4.617.
• N° 737-70 de Cesar dos Santos
4 .618 .

1\1° 739-70 de Roberto Garcia Salme-
ron .-- 4 . 619 .

N° 740-70 de Sérgio Luiz Orneias ,--
4 . 620 .

N° 744-70 de Rafael Przytyk P.a
4.621.

N9 745-70 de Franklin Silva	 4.622.

N9 746-70 de Fernando Omena .-
4.623.

IP 749-70 de Hugo Jorge Tellez Nit-
tinger	 4.624.

N° 750-70 de Ivan Krischke -- 4.625.
Na 751-70 de Darino Castro Rebelo

- 4 626 .
N° 752-70 de Paulo Aviz de Souza .-

4.627.
1\19 753-70 de Lourival Bian Lima

4.628.
N9 754-70 de Maria Iolanda Furtado

Lopes Estefan	 4.629.
N° 755-70 de Roberto Ribeiro de Car-

valho	 4 . 630.
N9 756-70 de Helena Bedelman -

4.631.
N9 757-70 de Bons Mordacai Sender

-- 4.632.
N9 759-70 de Eduardo Xavier Fer-

mira' Filho	 4 . 633 .
Na 761-70 de Ronaldo Horta Lander

--- 4.634.
_N° 762-70 de Fernando Rocha --

4.635.
N° 763-70 de Roberto Lopes Pontes

Cunha	 4.636.
N° 765-70 de Jacy Montenegro Ma-

galhães -- 4.637.
N9 766-70 de Alcides Gonçalves --

4.638.
N° 767-70 de Valdir Paulo COS'3

Bhering	 4.639.
N9 768-70 de Servulo Geraldino da

Costa Soares	 4.640.
N9 769-70 de Mauro Frederico 'Wil-

ken	 4.641.
N9 770-70 de Geraldo Rodrigues de

Oliveira	 4.642.
N° 772-70 de Everaldo Tavares de

Moura -.. 4.643.
N9 773-70 de Nanoleão Rodrigues Al-

ves Belhaur ..- 4.644.
• II -- Autorizar o Registro e expedi-

ção de Certidão provisória para o exer-
cício da profissão dos seguintes econo-
mistas:	 •
• N° 742-70 de Antônio Máximo Ma-
galhães	 CRP. 601.

N9 760-70 de José Arthur Soares
Boiteaux	 602.

N° 764-70 de Milton Peixoto Pereira
- 603.

N° 771-70 de Silvio Aperecido Alves
Fagundes	 604.

III	 Autorizar Registro Secundário
do seguinte economista:

N° 741-70 de José de Moraes Aranha
- RS,. 26.

IV	 Autorizar Registro e expedição
de Alvará das seguintes Firmas:

1\10 731-70 da Cia. Internacional de
Engenharia -- RF. 304.

1\1° 758-70 do PLANNUR -- Escri-
tório Técnico de Planejamento Urbano
e Regional Ltda.	 305.

Sala das Sessões, 21 de agôsto de
1970. - Reynado de Souza Gonçal-
ves, Presidente. Dorillo Queiroz de
Vasconcellos, Diretor Secretário.

W 77670 de Carlos Fernando do
Valle Lima	 4.646.

N° 778-70 de Ronaldo Bastos Tava-
res	 4.647,

N° 779-70 de Alberto 'Albert Masson
Jacques	 4.648.

N° 780-70 de Alberto Sozin Furu-
guem --- 2.808.

N° 782-70 de Moacyr Ribeiro de Me-
nezes	 4.649.

N °783-70 de José Sabino Pilho .-
4.650.

Na 785-70 de Luiz Pamplona de Pau-
la Pessoa	 4.651.

N° 787-70 de Elio Dagoberto de Al-
meida	 4.653.

Na 788-70 de Enirson Paes Beltrão
-- 4.654.

N° 789-70 de Sergio Ramos de Castro
- 4.652.

N° 790-70 de Firmino Gustavo Ga-
meleira - 4.655.	 •

N° 791-70 de Marcos Coimbra
4 . 656 .

N° 793-70 de Ney Pereira da Silva
- 4 . 657 .

1\1° 794-70 de Clóvis Veiga de Almei-
da	 4.658.

N° 796-70 de Renato Gomes
4 . 659 .

N° 797-70 de Carlos Alberto Martins
da Costa	 4.660.

N° 798-70 de José Barbosa de Oli-
veira - 4 . 661

N° 800-70 de Antônio Caldas Brito ,-...
4.662.

II Autorizar o registro e expedi-
ção de Certidão Provisória para o exer-
cício cet profissão dos seguintes econo-
mistas:

N° 792-70 de Indalécio Giraldez Fer-
nandez	 CRP. 605.

N° .795-70 de Maria Ésnieralda Pe.
reira Nunes .- 606.

III	 Autorizar registro de firma e
expedição de Alvará:

N9 777-70 da Perfomance 	 Serviços
Técnicos de Engenhariá S.A.	 RF.
306.

N9 786-70 da Leone Consultoria e
Planejamento	 285.

Sala das Sessões, 11 de setembro de
1970. Reynaldo de Souza Gonçal-
ves, Presidente. -- Dorilo Queiroz de
Vasconcellos, Diretor Secretário.

RESOLUÇÃO N° 32	 DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

•
O Conselho Regional de Economistas

Profissionais da 1.° Região, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares-
constantes da Lei n° 1.411, de 13 de
agôsto de 1951 e do Regulamento apro-
vado pelo Decreto na 31.794, de 17 de
novembro -de 1952 e tendo em vista as
deliberações do Plenário em sua 17.°
Sessão, resolve:

I Autorizar o registro de diploma
e expedição de carteiras de identidade
profissional, dos seguintes economistas:

Processos:
N° 774-70 de Cláudio do Nascimento

Perez Vaz ,-- Cart. 4.645.

RESOLUÇÃO N9 33 --- DE 24 DE
SETEMBRO DE 1970

O Conselho Regional de Economistas
Profissionais da 1.° Região, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
constantes da Lei na 1.411, de 13 de
agôsto de 1951 e do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 31.794, de 17
de novembro de 1952 e tendo em vista
as deliberações do Plenário em sua 18.°
Sessão Ordinária, resolve:

I Autorizar o registro de diploma
e expedição de carteira de identidade
profi.tional, dos seguintes economistas:

-
Processos:

N° 801-70 de Marcos Roberto de Car-
valho Pecego .- Cart. 4.663.

N° 802-70 de Antônio Tân gari Pilho
-- 4 . 664 .

N° 804-70 de Nelson Chalfum Homsy
-- 4 . 665 .

N° 805-70 de Paulo Nogueira ...
4.666.

N° 806-70 de Osmar Francisco dos
Santos	 4 . 667 .

N9 807-70 de Lacerda Santana ...
4 . 668 .

N° 810-70 de Cesar Felisberto Gomes
de Oliveira	 4.669.

Na 811-70 de Odir Rodrigues Diogo
-- 4 . 670.

N° 812-70 de Murilo Diniz Moreira
4 . 671 .

N9 813-70 de Paulo Siqueira Maga.
lhães	 4.672.
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Na 876-70 da Peulo César Estevão
Netto -- 4.; 19.

N° 877-70 Jec Mes i o TIO0C0 da Silva
4.720.

N' 878 .70 de Pedro Lniz -Osório de
Araújo	 4. 	 '

Ne' ee 1 -5 O da IN deon. Santos Corrêa
-- 4.722.

N" 68-3-70 dc Celso ao Ismeil Mar-
condes nas ens -• 4.723.

Na 884-70 de Mercee.'es da Silva La-
vra - 4.724.

N a 887 . 70 da Edson Dias de Oliveira
4.725.

N" 887-A-70 ti; Wagner de Andrade
Couvea -- 4.726.

N" 891-70 de Anibal N4onacha da Sil-
veira -- 4.727.

Na 892-70 de Gilberto Dias dos San-
,:	 4.728.
N° 893 . 70 de Silvio Almir Vieira de

011veira	 4.729,
II - Autorizar o Registro e Expedi-

ção de Alvará das seguintes Firmas:
.N° 870-70 da Belfast Auditores e

Consultores Ltda. -- Rri . 312.
1\l" 875-70 da 'Nova Coderj	 Com-

panhia de Desenvolvimento do Estado
do Rio de janeiro	 313.

Re tynnido de .Souza Gonçalves, Presi-
dente', Dorillo Queiroz de Vasconecl-
los, Diretor •Secretário ead hoc» do Con-
selho.

E' fundamental- que o serviço profis-
sional- seja prestado de modo fiel e ho-
nesto, tanto para os interessados como
para a coletividade, e cole venha contri-
buir, sempre que possível, para o desen,
volvimento dos trabalhos da Química,
nos seus aspectos de pesquisa, contrõle
e engenharia.

A Química é ciência que tende a fa-
vorecer o progresso da humanidade, des-
vendando as leis naturais que . regem a
transformação da matéria; a tecnologia
quimica, que dela decorre, é a sonsa de
conhecimentos que permite a promoção
e o domínio dos fenômenos que obede-
cem a essas leis, para sistemático uso-
fruto e benefício do Homem.

Esta tecnologia é missão e obra do
profissional da química, aqui, agente da
coletividade que lhe confiou a execução
.das relevantes atividades que caracteri-
zam e constituem sua profissão. Cabe-
lhe o dever de exercer a profissão com
exata compreensão de sua responsabi-
lidade, defendendo os interêsses que lhe
são confiados, atento aos direitos da co-
letividade e zelando pela • distinção e
prestígio do grupo profissional.

E' essencial que zele pelo seu aper-
feiçoamento profissional, com espirito
critico em relação aos seus próprios ce-
nhecimentos e mente aberta para as rea-
lidades da prática tecnológica, que só o
intimo contato com as °pernões ,ndess-
triais proporciona. Deve eprofundar
seus conhecimentos científicos na espe-
ciabdade, admitindo, estudando e bus-
cando desenvorves sevas téentans, sem-

N9 81' 70 de Luiz Arteir Monteiro
:are	 .673.

N° 81e .70 de Gilson Vieira Tonel --

N° 31 . -70 de Luiz Augusto de Oli-
vc a Fe rdra	 4.675.

N" 8E -70 de Marinete Visaria de Me-
'-os ,.- 4.676.:	 •
eia 81 i-70 de Lucio Cesar Gonçalves .

O :volta -- 4 . 677 .
Na 8: 0-70 de Ivan Luiz da Matta

„e:saltas' ,	4.678.
N 8 1-70 de Benny Sztomfarber

e. d79.
NY 8'. 2-70 de Manolo Fernandes Per-

:ca -- 4.780.
N° 8 !3-70 de Maurício Gomes Cres-

C ?.P .. 607.
III	 Autorizar o registro e expedição

In A .vará das seguintes firmas:
809-70 da C. B. PLAN	 Con-

sulto 'pBrasileira de Planejamento --
FR. - 303.	 •	 •

N 827-70 da ASTECA	 Assesso-
ria récnica Capicliaba Ltda. .-- RE.
309.

1N 833-70 da Price Waterhouse E's Cia.
' 10.

.1\ ° 834-70 da Peat Marwich Mitchell
6 ( o.	 311..

S ala das' Sessões, 24 de setembro de
.197 ).	 Reynaldo de Souza Gonçalves,
Prc sidente.	 Dorillo Queiroz. de Vas-
cor ;eitos, Diretor Secretário.

deliberaeões do Plenário em sua 19.* 1
Sessão Ordinária, resolve;

1	 Autorizar o Rs gstro de Diploma
e expedição de Castaira	 •ident'clade
profissional, dos segurnias economistas:

Processos:

Na 836-70 de febiten Go.nes Lerma -
Cart. 4 690.

Arante	 4.706..
N9 858-70 de Paulo Sobrino Marques

d'01iveira -- 4.707.
N' 859-70 de José Adelpho Barros--

4.709.
N' 861-70 de René Comes Dutra e-.

4.710.
N° 863-70 de Heitor Carestiato Filho
4.711.

N° 865-70 de Horácio da Silva Bo-
telho --- 4.712.

N° 868-70 de Antônio Carlos Simões
Corrêa	 4.713.

N° 867-70 de Luiz Sérgio Moreira
Moraes -- 4.714.

N9 869-70 de Dilson Sainpzlio
Fonseca ..-. 4.715.

II - Autorizar o registro e expedição
de Certidão Provisória para o exercício
da profissão do seguinte economista:

1\1 9 868-70 de 'rosé Adhemar Medeiros
da Silva	 CRP. 608.	 -

Reynaldo de Souza Gonçalves, Pre-
sidente.. Dorillo Queiroz de Vascon-
ceias, Diretor Secretário ead boa, do
Conselho.

30 DE

-O Conselho Regional de Economistas
Profissionais da 1./ Região, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
constantes da Lei n° 1.411, de 13 de
amesto de 1951 e do Regulamento aproe
vario pelo Decreto n° 31.794, de 17 de
novembro de 1952 e tendo em vista de-
libera (es do Plenário em sua 20./ Ses-
são Ordinária, resolve:

1	 Autorizar o Registro de Diploma
e expedição de Carteira de identidade
profissional, ES seguintes economistas:

Processos:
N9 871-70 de Carlos Roberto de Bar.

vos Soares	 Cart. 4.716.
N° 873-70 de Antônio Ademar Mag-

nago	 4.717.
No 874-70 de Nélia Andrade de Me-

deiros	 4.718,

pra preparado para reformular cone-.estes
cs:abelecidos, já que Química é trens-

: foi inação.
I Seu modo de proceder deve visar o
desenvolvimento do Brasil, como nação
soberano e, frente nos colegas e contra-

' tantas de seus serviços,	 considerá-los
' como semelhantes a ai próis: io

Rs,sc trabalho, que proporciona ao proa
f insiorml da química certos privilégios,

j exige, COM maior razão para o exerci-
' cio do seu mister, unia conduta moral e
Soca que satisfaça ao mais alto padrão
.de dignidade, equilíbrio e consciencia,
. como indivíduo e como neagrante cio
g: upo profiss'onal .

11	 Diretrizes

O profissional da quimica não deve:
e• • aceitar lote:moenda na atividade.

de colega, sem antes preveni-1c.
usar sua posição rara coaleir a

opinião de colega ou de. sunoedinado:
• -	 para quecometer,	 n contribuir

per omita;
- praticar- concorrência desleal coe

cela gas;
erapregar dualif rceçed indevida

para si ou para ceitsum
- ser conivente, de • qualquer forma,

comi o exercicio ilegal da Prafssão;
- usufruir concepção eu estudo

albeios sem fazer referência ao 'motor;
- usufruir plano.s ou projetos de ou-

trem sem autorizaeeo;
- procurar atingir qualquer posição

a 2indo deslealieteroe;

Química, atendendo às reiteradas reco-
mendações dos diversos Congressos de
Conselheiros Federais e Regionais de

- divulgar insooriações eôbre taba-
ehos ou estudos do contratante do Seu

Se' ViçO, a menos que autorizado por êle.
III	 O grolissional em. eaeosiceo

1 - Quanto à resoonsabilidride técnica
1 1 - A .. e osonsaetlidade ase itra teu-
Ci no desta, exc.:eido da et,videde

profissional.
2 - Quanto a i,ta	 prois:aonal

Deve ser fe. isto exercido
-ia atividade profissional, de scôtdc com
o contrato d. tra saltes

2.2 -• E' vedado exercer atividade
prceseional empoesa sujeita à fisca-
lize- eio por p iria de seroe° técnico ifi-
cial, junto ao qual o profissional esteja
em € fe evo exerrecio remunerado.

2,3 -- Não deve prevalecer-se de sua
corc.. ção de ..epses inten:e er firma for-
ra:. :creira ou consumidora, para obter
F.o ''ter.. proesseasi .

I	 Aprovar a Proposta Orçamen-
ria dêste Conselho para o exercido de

1'471.
II -- Submeter a referida Proposta

C rçamentária ao Conselho Federal de
conomistas Profissionais para os fins

de direito.
Sala das Sessões, 24 de setembro de

1?70. --- Antônio Lotieenço Cabeai,
vice-Presidente. Dor-ilha aueiroz de
' lasconcellos, Diretor Secretário.

'2ESOLUÇÃO N° 35	 DE 16 DE
OUTUBRO DE 1970

O Conselho Regional & Economistas
Profissionais da 1./ Região, no uso de
mas atribuições legais e regulamentares,
agôsto de 1951 e do Regulamento apro-
constantes da Lei n° 1.411, de 13 de
fiado pelo Decreto n° 31.794, de 17 de
novembro de 1952 e tendo- em vista as

N" 853-70 de A	 '	 r- •	 dnamae -	 03

Reis ---4.689.
N° 837-70 de Alexandre Marcel

4.691.
N° S42-70 de Edilberto Bernardo da

lin	 4.693.
Na 843-70 de Sebastião Umberto Me-

Silva -•4.692.
N° 844-70 de Hélio dos Santos Cor-

rêa	 4.694.
no	 .681.	 N° 845-70 de Roberto Máximo Cas-

N° 8 4-70 de Alvanir Bezerra de Cor-	 4.695,
valho	 4.682.	 N9 846-70 de Euzébio Mattoso Ber-

NY f. 25-70 de Francisco de Resende iinck ---4.696.

	

--4.683.	 N° 847-70 de Sérgio Luiz Avellar

	

N9 28-70 de Antônio Luiz Borges Kronemberg 	 4.697.

Cortes	 4..684.	 N9 848-70 de José Cristíano de Aze-

	

vedo Garcia	 4.698.
N° 29-70 de Giselia Ciseneiro

4.685.	
N° 849-70 de Odilon Carlos Ferraz

.--- 4.699. •
N° 30-70 de Joaquim dos .Santos Pa-	 N° 850-70 de .A.urélio de Alencar

tricio - 4.686.	 Neto --4.700.
Na 331-70 de Lywal Salles Filho	 1\19 851-70 de Ciriaco Gainba

,	 -
N/ 332-70 de Eduardo de Mendonça

N° 852-70 de Casar Valho da Silva

Quint ,nilha ,-4.688.	 4.702. 853-70 e Celso José Coelho Pi-N°	 d
II - - Autorizar o registro e expedição nheiro .-- 4 .703.

de Cf rticlão Provisória para o exercício	 N9 855-70 de Oswaldo da Fonseca
da pi efissão dos seguintes economistas:

N9 819-70 de Safio Soares da Cunha

4.687	 4.701.

RE SOLUÇÃO N9 34 --DE 24 DE
SETEMBRO DE 1970. 

) Conselho Regional de Economist.as
Pr >fissionais da Le .Região, usando' de
sues atribuições legais e regulamentares,
co istantes da Lei n" 1.411, de 13 de
ac., esto de 1951 e do Regulamento apro-
In do pelo Decreto o° 31.794, de 17 de
ti( vernbro de 1952 e tendo em vista a
clf liberação do Plenário em sua 8./ Ses-
si Extraordinária, resolve: 	 RESOLUÇÃO N9 36 -

OUTUBRO DE 1970

1 - Procedimento devido
O profissional da química na va:
- instruir-se permanentemente;
-- impulsionar a difusão da trendi,-

de classe:

gra:
- apoiar as associações cientif i cas e

proceder com dignidseitsf 	 distime
ção.

aiudar a coletividade na compre-
ensne justa dos assuntos técnicos de fri-
te> êsse público;

- mentem. elevado o prestigio de sua
profissão;

- manter o sigla psofessional;	 •
examinaf coteries s mente sua pos-

sIbiliciade de desennserdve satisfatório de
cargo ou função que pleiteie ou aceite;

-- manter contato direto CCM a Uni.

Moita Filho -• 4 .704 • 	
RF SOLLICÃO TOMADA NA 10de dar"- febril sob sim responsabilidade;

REUNIÃO ORDIN ÁRIA REALI- estimular ods jovens p,ofiseioonte.
Na 856-70 cie Sergio Liiiz de Miranda ZADA	 10 E 11 DE NOVEM- 2	 Precu!imento ind,>,;e0
N° 857-70 de Osvaldo Neves de	 BRO DE 1970,

N° 927	 O Conselho Federal de

Química, resolve aprovar o seguinte
Código de Êtica dos	

vigor mm data
 Profissionais da

Química, que entrará em , se cometa injustiça contra calraa ou su-„
de sua publicação • no Diário Oficial da .
União:	 I	 escoes acumulação de atividades

remeneradas que, em virtade do mercado

CÓDIGO DE ÉTICA DOS	 da trabalho profissionel, venh* em pre-

PROFISSIONAIS DA QUÍMICA	 ¡reze de opostonidades dos jovens co-
b,:ss as	 Oras.70!ccias em desemprétio;

I --- Conceiálação Geral	 efereat o acohertamento prol issio-
Lcd c.A. , aceitar (realço:er forma que o
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moam.,

2.4 .-- NãO c5ve.prevalecer-se dc sua
posição junto ao contraimate de seus
serviços para torça' 1-o a adquirir pro.•uto
de empresa zr..ai que possua ligação co-
mei'cial.

	". 2.5 	-- De	 ex.gir rie seu contrat:.nte
o- eumprinielin de suas recomendações
técnicas, ni;- ,rate • e q.rid a estás crivo,
ven.m problerraz.de segurança, saúde ou
deiesa da ec o mi.s popular.

Quanto à remuneração
3.1 Não pode aceitar remuneração

inferior àquela definida em •lei ou cai
termos que dela decorram.

3.2 ..- Não deve aceitar remuneração
inferior à estipulada pelos órgãos de
classe.

4 — Na qualidade de erilega
4.1 Nã a. deve ofertar prestação de

serviço idêntico por remuneração bife-
rios à que esta sendo paga s.o cole.qa

-na emprêsa, e da qual tenha prévio co-
nbecimento. . •	 •

2 Não deve recusa .: .ontato c•-m
jovem profisSional -ou colega que esá
em busca de encaminhamento para em-
prego ou orientação técn:ca.

4.3 Deve 'colaborar espontânea-
mente com a ação -fiscalizadora dos Coa-
se!hos de Química.

Na qualidade de I rest&dor . de .t.er.
viço profissional

	

5.1	 Não deve divulgar ou Utilizar
eoin outro	 cuente, co.i.omitanternente,
dritelhes orig, inais de seu contratante,

• sem . autorizaçãc -i:16 mesmo.
5.2 --. Na vigência do contrata de

trabalho não deve divulgar dados carac-
terizados com confidenciais pelo contra.
tante de seu serviço ou de pesquisa que
o mesmo	 a raettes que autorizado.

5.3 Deve informar ao .seu contra-
tinire qualquer ligação eu interêsse-,co.
Intrcial que possua e qi,e possa influir
no serviço en.e. presta,

5.4 -- Nã, deve • aceitar, de fecceicc,s,
comissão, desconto, ou outra vantagem,
direta ou indireta, re .iacionada com a
atividade que está prestando ao seu coo-
tratante.

6 -- Cento mmnbro da coletividade.
C profissional, conto cidadão nu téc-

nico, não deve;
6.1 .-- apresentar, .:orno seu, curri.r.ulo

ou titulo que não sela verdadeiro;
6.2 recusar-se a er,inar em ma-

téria de sua especialie i ade, quando se
trrtat de assento de interesse da cole-
tividade;

	

6.3	 criticar, em forma injuriosa,
qualquer outra profissional.

IV	 Sanções Aplicáveis•
Contra as faltas cometidas no exer-

cício profissional e descritas no Capitulo
III poderão ser aplicadas, pelos Conse-
lhos Regionais de Química da jurisdi-
ção; advertências em seus vários graus
e, nos casos de improbidade, suspensões
do exercício profissional; variáveis entre
um mês e 'um ano, assegurando-se sem.
pre pleno direito de defesa. Dás sanções
caberá recurso aó Conselho Federal de
Química, que expedirá as normas pro-
cessuais cabíveis.

Gostá() Vitor Casper, Secretário,
Peter T,õivenberp, Presidente.

CONSELHO FEDERAL
DOS CORRETORES

DE IMÓVEIS DO BRASIL

Extrato da Ata da 1139 Sessão Plená-
ria do Conselho Federal dos Corre-
tores de Imóveis do Brasil, realiza-
da aos vinte e dois dias do mês de
outubro de mil novecentos e seten-
ta.

Aos 'ante e dois dias do mês de
outubro de mil novecentos e setenta,

reuniram-se os membros do Conse-
lho Federal dos Corretores de Imó-
veis do Brasil, sob a presidência do
Senhor Newton Bicudo, para discutir
e deliberar sobre os itens constantes
da Ordem do Dia. Entre outros as-
suntos, foram aprovadas as seguintes
Resoluções: "Resolução n9 24-70 de
22.10.70. Ref. Proposta Orçamentária
Padrão. O Conselho Fedeital dos Cor-
retores de Imóveis do Brasil, no exer-
cicio das atribuições que lhe confere
o Artigo 149, letras "c" e "h" da Lei
n9 4.116, de 27 de agôsto de 1952, con-
siderando a necessidade de serem pa-
dronizadas as Propostas Orçamentá-
rias pelos CRECIS; considerando que
a padronização facultará a este Con-
selho, uma racionalização de sua con-
tabilidade, resolve: Art. 19 Fica ins-
tituída a Proposta Orçamentária Pa-
drão, para os Conselhos Regionais
dos Corretores de Imóveis, conforme
modêlo anexo. Art. 29 Esta Resolu-
ção entrará em vigor na data de sua
publicação; revogadas as disposições
Cm contrário. São Paulo, 22 'de outu-
bro de 1970. Newton Bicudo — Pre-
sidente". — •"Resolução n9 25170, de
20.10.70. Ref. — Declaração de Ren-
dimentos. O Conselho Federal dos
Corretores de Imóveis do Brasil, no
exercício das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 149 . letras "e" e "h" da
Lei n9 4.116, de 2'1 de ageisto de
1962, considerando que a, portaria
GB. 337, de 2 de setembro de 1969,
do Ministério da Fazenda, baixada
com base nos Artigos 25 e 28, do De-
creto-lei n9 401, de 30.12.1968, tornou
obrigatória a apresentação da Decla-
ração de Rendimentos, a partir do
exercício de 1970 ano base de 1969.
pelas pessoas jurídicas de direito pri-

vedo, registradas ou não, sejam quais
forem os seus fins; cdnsideraiido que
os CRECIS estão incluídos no elen-
co previsto na Portaria, resolve: Art
19 — Os CRECIS entregarão à Se-
seriaria da Receita Federal, atreves
do Órgão competente designa-do, a De-
claração de Rendimentos, conforrhe
instruções pela mesme divulgadas, nos
prazos fixados. Art. 2 9 7— A -copia ou
comprovante da entrega da declara-
ção, deverá ser enviada ao Conselho
Federal, juntamente com as presta-
ções de contas do exercício anterior.
Art. 39 — Esta Resolução entrará em
vigôr nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.. São Paulo,' 22
de outubro de 1970. Newton Bicudo
— Presidente". "Resolução n9 26-70,
de 22.10.1970, Ref. — Revalidação
Anual da Carteira Profissional — O
Conselho Federal dos Corretores de
Imóveis do Brasil, no uso das atri-
buições conferidas pelo Art. :14 9, alí-
nea "h", da Lei n9 4.116, de 27 de
agasto de 1962, considerando que os
CRECIS têm tido dificuldades de to-
da a ordem para conseguir cassar a
Carteira Profissional de Corretores pu-
nidos; considerando que se faz mis-
ter constar das Carteiras Profissio-
nais, o período de sua validade; con-
siderando que essa- medida impedirá
o exercício da profissão por quem te-
ve a sua inscrição cancelada, " resol-
ve: Art. 19 — As Carteiras Profis-
sionais dos Corretores de Imóveis, te-
rão a sua validade renovada a' cada
ano,d pelos CRECIS, a critério destes
e nas datas que os mesmos fixarem.
Art. 29 — Esta Resolução entrará em
vigor oa data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 22 de outubro de 1970.

Newton Bicudo — Presidente". "Re-
solução n9 27-70, de 22.10.1970. Ref,
— Instalação do Conselho Federal em
Brasoia. O Conselho Federal dos Cor-
retores de Imóveis do Brasil, usando
das atribuições conferidas pelo Art,
149,- letra "h" da Lei 11 9 4.116 de 27
de 'agosto de 1962, considerando que
o Conselho Federal deverá, por diss.
's mina° legal, instalar a sua sede na
Capital do Pais; considerando que se
faz mister buscar meios necessários
para o perfeito funcionamento da Eia-
tidacle em Brasília; considerando que,
somente com a sua infra-estrutura
administrativa, transferida para actue-
la cidade, o Conselho dará cabal de-
sempenho às suas funções, resolve:
Art. 19 — O Conselho Federal dos
Corretores de Imóveis do Brasil, inss
talará a sua sede era Brasília, mie-
cliatamente, após alcançar as condi-
ções indispensáveis para o seu nor-
mal funcionamento. Art. 29 — En-
quanto não transferir, definitivamen-
te, a sua sede para Brasília, o Con-
selho Federal ,instalará uma "repre-
sentação", com as atribuições que a
sua Diretoria designar. Art. 3 9 — Nas
propostas orçamentarias . dos proxi-
tnos exercícios, constarão as verbas
necessárias para atender ao disposto
nesta Resolução. Art. 49 — Esta Re.
solução entrará em vigor nesta data,
revogadas • as disposições em contra-
rio. São Paulo, 22 de outubro de
1970. Newton Bicudo — Presidente".
"Resolução n9 28-70, de 22.10.70,
Ref. — CRECI 13 Região — Guana-
bara. O Conselho Federal dos Corre-
tores de Imóveis do Brasil, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 149,
letras "c" e "h" da Lei n9 4.116 de
27 de agôsto de 1962, considerando
que os mandatos dos Conselheiros 'do
CRECI 13 Região, terminam no dia
23 de outubro de 1970; considerando
que as eleições dêsse Conselho Re-
gional para o biênio 70-72, deveriam
ter sido realizadas até o dia 22 de
setembro de 1970; considerando que o
Sindicato dos Corretores de Imovels
da Guanabara, nos termos do Art. 123
da Lei n9 4.116 de 27 de agosto -de
1962, não convocou a Assembleia Ge-
ral da Classe, para a eleição do Con-
selho Regional; considerando que u
Sinoicato dos Corretores de Imóveis
da Guanabara está eob a direção do
uma Junta Interventora, que aguarda
solução de consulta formulada ao ML.
nisterio -do Trabalho e Previdência
Social, segundo informaçao prestada
pelo Presidente da Junta; conside-
rando que, segundo o disposto no
Art. 1.316, do Código Civil, "cessa
mandato: 1. Pela revogação, ou pela
renúncia; II. Pela morte,  ou interdi.
ção de uma das partes; III. Pela mu-
dança de estudo, que inabilite o man-
dante para conferir os poderes, ou o
mandatário para os exercer; IV. Pela
terminação do prazo, ou pela condiu.
2ão do negócio"; considerando que, eis
face da situação criada, compete se
Conselho Federal, adotar, segundo o
ciisposto na letra" h" do Art. 14 9 daLei 3'19 4.116 de 1962, a solução cie
emergência que o caso exige; console-
rendo qu es solução adotada deverá
atender ao normal funcionamento do
CRECI 13 Região e a representação
do mesmo junto ao Conselho Fe-
deral; considerando que a solução
adotada deverá ser objeto de consul-
ta ao Ministério do Trabalho e Prea
vidência Social, resolve: Art. 19 — Os
votos dos representantes do CRECI
13 Região, junto ao Conselho Federal,
eleitos por essa Entidade, na Sessão
Plenária, realizada no dia 15 de ou-
tubro de 1970. a partir da vigência
desta Resolução; serão apurados em
separado, não sendo, porém, compus
tados, até o Ministério do Trabalho a
Pi-evidência Social responda à consul-
ta a ser formulada. Parágrafo nal.
CO. — A Consulta versará sôbre a
situação do CRECI 13 Região e a sua
representação junto ao Conselhe Fe-
deral. Art. 29 — Não estaird reourso
contra o resultado	 alairaçoes do
Conselho Federal, em face do dispos•

LL M.n••nn•••wea~/nnn••••..	 e••n•~M.MI

COLEÇÃO DAS LEIS
1970

VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação n° 1.149

PREÇO Cr$ 5,0ó

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de julho a setembro
Divulgação n° 1.148

PREÇO Cr$ 25,00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção \de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Postal

Em Brasília	 •

Na "sede do D .1. N
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Relação INPS n° 250, de 1970

PORTAI IAS DO PRESIDENTE

N9 729, le 17-11-70 - Exonerar, a
pedido, a Jartir desta data, Luiz Al-
berto Rarr as Machado, n.9. 406.307, cio
cargo em (omissão de Assessor de Re-
lações Púl licas, simbolo 3-C; n.9 731,
de 17.11.'3 - Nomeia Hélio Barros
de Aguiar para exercer o cargo nal
comissáta g e Assessor de Relações Pú-
blicas, dr Moio 3-C; n.9 734, de 17
de novem tro de 1970 - Exonera, a
pedido, a partir desta data, Gilberto
Mattos F raia ma 803.221, do cargo
em comisi ao de Secretário-Adjunto da
Searetarie de Assistência Médica,
símbolo 2-C.

COOR )ENAÇA0 DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N.9 1.237, de 13.11.70 - Exonera,
a pedido a contar de 1-7-70, Edison
Josué Ca npos de Oliveira, ri. 9 40821,8,
Tesoureir s-Auxiliar de la Categoria;
n•9 1.338 de 13.11.70 - Exonera, a
pedido a contar de 21.5.68, Nilva Fer-
reira do Valle Possa, n.9 411.630, Es-
criturária nível 10; n9 1.339, de 13
de nover ibro de 1970 - Concede apo-
sentador a, por tempo de serviço, a
Antonio Santiago Malta, na 206.815,
Médico r íve1,22; n.9 1.340, de 3.11.70
- Com de aposentadoria, por incapa-
cidade, a Mario de Moraes Barros,
n.9 22(3.120, Fiscal de Previdência. ní-
vel 18.

eterminações , de Serviço
PLOCURADORIA-GERAL -

N.9 831, de 13.11.70 - Designa Eli-
da Um Ramos, n.9 101.903, para
exercer a função gratificada de Au-

xiliar de Gabinete, símbolo 10,F, no
Grupo de Consultoria de Obrigações
Contratuais; n.9 833, de 13.11.70 -
Designa Maria Alacoque Vasconcelos
de Almada, n.9 101.423, para exercer
a funçâ o gratificada de Secretario,
símbolo 9-F, ficando, conseqüentemen-
te, avessada da função gratificada
de Auxiliar de Gabinete, simbolo 10-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

N.9 3.576, de 11.11.70 - Dispensa, a
pedido, Milton de Souza Leão Santas,
ria 309.020, da função gratificada de
Assistente de Clinica Otõrrinolaringo-
lógica (T), simbolo 4-F, com atribui-
ções de Chefe da Clínica Otorrinola-
ringológica, no HAM.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM SÃO PAULO
N.9 7.347, de 23.10.70 - Designa,

na Agência em Santos: - Ir Nelson
dos Santos, n.9 601.282, para exercer
a função gratificada de Chefe da Di-
visão de Acidentes do Trabalho (T),
símbolo 3-F, Responsável pelo Servi-
ço de Acidentes do Trabalho; 2) An-
dré Domingues Torres, na 502.933,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Acidentes do Tra-
balho (I), símbolo 8-F, com atribui-
ções de Chefe da Seção de Manistre,
no Serviço de Acidentes do Trabalho,
ficando, conseqüentemente, dispensado
da função gratificada de Encarregado
do Serviço de Acidentes do Trabalho
(M), símbolo 16-F; n.9 7.366, de 23
de outubro de 1970 - Dispensa An-
tonio Chain Maia, -número 613.004, da
função gratificada de Encarregado de
Turno Médico (I), símbolo 7-F. na
Coordenação de Assistência Médica;
n.9 7.367, de 23.10.70 - Designa Cice-
ro de Carvalho Lage, 11•9 870.949, para
exercer a função gratificada de En-
carregado de Turno Médico (I), sím-
bolo 7-F, na Coordenação de Assis-
tência Médica.

INSTITUTO. DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Relação n° 297, de 1970
PORTARIAS DE 213 DE NOVEMBRO

DE 1970
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
na 8.265, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.9 2.013 - Aposentar, aio Quadro
do Hospital dos Servidores do Estado,
de acôrdo com o inciso I, do artigo
101, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, com os proventos
fixados em importância equivalente a
um terço dos seus vencimentos, nos
têrmos do parágrafo único, do artigo
181, daeLei n. 9 1.711, de 1952, acres-
cidos da vantagem do artigo 10, da Lei
n.9 4.345, de 1964, Edméa de Souza
Vieira, Auxiliar, A-501, nível 5, pon-
to n.9 9.616, matricula na 1 055.464.

N.9 2.019 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço AS? na 218 de 26
de outubro de 1970, que dispensou, a
pedido, a partir de 15 de julho de

11970, Geralda de Moraes, Escriturário
nível 8-A, matricula n. 9 1.364.423, da
Funçaao Gratificada, símbolo 17-F, de
Encarregado da Turma de 'Cálculos
(SSC), da .Seção de Seguro Social
(SPS), da Agência do Estado de São
Paulo, do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais.

N.9 2.021 - Aposentar, no Quadro
do Hospital dos Servidores do Estado,
de Rafado com o inciso I do artigo
101, com os proventos fixados nos têr-
mos do inciso I, alineaaa do artigo
la2, ambos da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, acrescidos
da vantagem do artigo 10, da Lei nú-
mero 4.345, de 1964, Edna Maria Maia,

Auxiliar A-501 nível 5, ponto mime-
or 7.127, matricula n.9 1.055.604, -a
Ayrton Ache falar, Presidente.

N.9 2.022 - Aposentar, no Quadro
do Hospital dos Servidores do Estado,
de aceado com o inciso I cio artigo
101,com os proventos fixados nos ter-
mos do inciso I, alínea b do artigo
102,ambos da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, acrescidos
da vantagem do artigo 10 da Lei nú-
mero 4.345, de 1964, Sylvia Lopes Ri-
beiro da Silva Serviçal, GLa102, ni-
vel 6.B, ponto n. 9 3.389, matricula
n.9 1.757.031.

N9 2.023 - Aposentar, no Quadro
do Hospital dos Servidores do Esta-
do, de acórdo com o inciso I, do ar-
tigo 101, da Constituição da Repú-
olica Federativa do Brasil, com os
proventos fixados em importância
equivalente a um têrço dos seus ven-
cimentos, nos termos cio parágrafo
único, do artigo 181, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952,
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei ra 4.315, de 26 de
junho de 1964, Maily Cerqueira da
Silva, Serviçal, GL-102, nível 5-A
ponto n9 2.871 matrícula n9 2.130.274.
- Ayrton Aché Pinar Presidente.

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
DE 23 DE SETEMBRO DE 1970

O Delegado do IPASE no Ceará
usando das atribuições que lhe con-
fere a Instrução n9 75 de 26 de maio•de 1966 resolve:

N9 22 - Designar Maria Gláucia
Holanda Matos Escriturário nível 8,
matrícula n9 .1.036.403, ponto núme-
ro 6.023, para substituir Walclivia
Bezerra Ferreira Lima, na furão
gratificada, símbolo 17-E, de Encar-
regada da Turma de Empréstimos
Imobiliários (CCI), da Seção de Apli-
cação de Capital (CEC), em seus
impedimentos eventuais.

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA
DESPACHOS DO DIRETOR

-Em 19-11-70
HBF - 1.322 - Janin Maldonado

Corrêa de Sá - Guanabara - Man-
tenho o despacho desta Diretoria de
fls. 76, que indeferiu o pedido de
pensão, requerido por Heloisa Janem
Maldonado, filha maior solteira.

HBF - 35.438 - Pedro Werta Ba-
tista - Guanabara. - Mantenho o
despacho de fls. 80-81, desta Direto-
ria, exarado em 13-2-68, que indefe-
riu o pedido de pn3ão, formulado por
Da. Maria Leonor Batista, irmã do
"de cujus".

HBF - 51.688 - Lauro Pacheco
- Guanabara - Tendo- em vista que
Da. Esmeraldina Chrystalia de Oli-
veira, não preenche as condições im-
postas apelo Parecer H-864-69, da
daCcinsultoria Geral da República,
mantenho o despacho desta Diretoria

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

PORTARIA DE 12 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N9 818 - No uso das atribuições
que lhe confere o número 6 do ar-
tigo 15 da Lei n9 1.779, de 22 de de-
zembro de 1952, na forma do que
dispõe o Decreto n9 54,488, de 15 de
outubro de 1964, e considerando a
classificação constante do Boletim de
Pessoal xi9 11 - Parte III-A, de 28
de novembro de 1969, fls. 16, nomear,
por acesso, a partir de 30 "de setem-
bro de 1969, para D cargo de Fiscal de

Comercialização de Café, nível 12-A,
Código P-1,509, o Armazenista nível
10-B, Código A1'-102, Waldemar Soa-
res Linhares, e,m vaga decorrente de
promoção de Frederico Brugger Ne-
ves.

N9 819 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 39.211-70, al-
terar o ato de aposentadoria do ina-
tivo Milton Alves, vinculado à Agên-
cia de São Paulo, objeto da Ordem
P. 69-529, de 30 de abril de 1969,
para considerá-lo aposentado median-
te proventos integrais, corresponden-
tes ao nível 16, acrescido de 2 (dois)
qüinqüênios, na base de 10%	 (dez
por cento) o de 1/30 (um trinta
avos),, por ano, da última gratifica-
ção percebida pelo exercício em Re-
gime de Tetais Integral e Dedicação
Exclusiva.

to no Art. 19, Art. 39 - Esta Resolu-
0E10 entrará e n vigor no dia 23 tis
outubro de 19 'O, revogadas as dispo-
rações em con rário e publicada para
conhecimento de terceiros. São Pau-
lo, 22 de outul ro de 1970. Newton Bi-
cudo - Presic ente". Extraída da Ata
lavraaa no li ro n9 1, de Atas das
Sessões Plena das. São Paulo, 17
novembro de 1970. - Lúcio Montei-
ro da Cruz, 1 ? Tesoureiro.
PP 4.520-B - - 24-11-70 - Cr$ 100,00)

Extrato da I ta da 199 Sessão Plená-
ria do Cor selho Federal dos Cor-
retores de rmóveis do Brasil, reei
nada aos 2,:nte e três dias do mês
de outubro de mil novecentos e se-
tenta.
Aos vinte e três dias do més de

outubro de e dl novecentos, e setenta,
reuniram-se os membros alo Conse-
lho Federal dos Corretores de Imó-

-seis do Bre, a, sob a Presidência do
Senhor Nevg .on Bicudo, para insta-
lação e elei ão da Diretoria para o
biênio 1970- 972, a qual ficou assim
constituída: Presidente: Armando
Simões Pir s; 19 Vice Presidente:
Luiz Plyrrh a 29 Vice Presidente;
Mariano Ca ;neiro da Cunha; 19 Se-
cretário: PI nio Gonzaga; 29 Secre-
tário: José Arantes Costa; 19 Tesou-
reiro: Lúcia Monteiro da Cruz; 29
TeSoureiro: Rodi Pedro Borghetti.
Comissão F iscai: Efetivos: Iris da
Cunha Goca y, André Beda Cavalcan-
ti e Genei oso Marques dos Santos
Netto, Supl3ntes: Antônio Dultra de
Castro, Joã s lauad Bichara Abijaodi
e Walter	 rengel.

Extraída da Ata lavrada no Livro
na 1, das A tas das Sessões Plenárias.

São Paul>, 17 de novembro de 1970
- Lúcio 21í onteiro da Cruz - 19 Te-
soureiro.
(N9 4.519-21 --- 24-11-70 --- Cr$ 15,00)

INSTITUTO NACIONAL
DE PE EVIDÊNCIA SOCIAL

de fls. 43, que indeferiu seu pedido
de pensão vitalícia.

HBF - 36.561 - Arnaldo Francis-
co Coelho - Guanabara - Tendo em
vista que Da. Adelina Nunes. Coelho
não preenche as condições impostas
pelo Parecer H-864, da Consultoria
Geral da República, mantenho o
despacho desta Di:etoria, que inde-
feriu seu pedido de pensão vitalícia.

FIBF - 55.112 -- Humberto Brasil
de Souza - Guanabara - Tendo
em vista que Da Ilda Primo dos
aantas, Lao preenche as condições
impostas pelo Parecer H-864, da Con-
sultoria Geral da República, mante-
nho na íntegra o despacho ciaste, Di-
retoria, que indeferiu seu pedido de
pensão vitalícia.

Relação n.° 298, de 1970
PORTARIA N 9 2.025, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1970
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que,
lhe conlere o artigo 17, do Decreto-
lei W 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Rescindir, a pedido, nos têrmos do
artigo 99, da Instrução n9 51, de 15
de setembro de 1969, o contrato de
trabalho de Orlando Morbi, Assisten-
te de Contabilidade, matrícula núme-
ro . 2.263.651, da Tabela de Pessoal •
Temporário e Especialista Temporá-
rio do IPASE.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 8 de outubro de 1970. .-
Aartort Aché Pinar, Presidente.
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA

ORDENS DE SERVIÇO DE 23 DE
• NOVEMBRO DE 1970

O Diretor do Departamento de As-
sistência, usando, das suas atribui-
ções, e tendo em vista o disposto nas
Instruções rs9 75-66, resolve:

N9 72 - Designar Maurício Godi-
nho, Agregado 4-C, matricula núme-
ro 1.910.601, para substituir Diva
Serápio de Azevedo, na Nina° aara-
Cacada, símbolo 1-F, de Chefe de
Gabinete (ADA), do Departamento
de Assistência (DA), do Quadro da
Administrasção Central e órgãos Lo-
cais, em seus impedimentos even-
tuais.

Revogar a Ordem de Serviço
DA-40, de 24 de junho de 1970, que
designou Nilza Elrandão Abtibol Neto
para a mesma função.

N9 73 - Designar Maria da Silva
Brandão, Escrevente Datilógrafo, ní-
vel 7, matrícula n 9 2.130.985, para
substituir Nilza Brandão Abtibol Neto,
na Função Gratificada, símbolo 16-F,
de Auxiliar de Gabinete do Departa-
mento de Assistancia (DA), do Qua-
dro 'da Administração Central e Ór-
gãos Locais, cai seus impedimentos
eventuais.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO



N9 820 - Tendo. em vista o que
consta do processo r, 35.012-70, exo-
nerar, a pedido, do Quadro de Pes-
'soai dêste Instituto, o Escriturário,
nível 10, Ary José Leal de Souza Sil-
va, da Agência do Rio, a partir de
14 de setembro de 1970.

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1970

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1970

NY 82o - Tendo em vista o eine
consta do processo n9 35.966-70, apo-
sentar o Guarda, nível 10, Francisco
Lanes, da Agência do Rio, de acôrdo
com os artigos 101, inciso III e 102,
inciso I, alínea "a", da Constituição
Federal, mediante a percepção de
seus proventos integrais, correspon-
dentes ao nível 10, acrescido de 6
(seis) qüinqüênios na base de 30%
(trinta por cento). Para efeito da
presente aposentadoria, foram compu-
tados, em dôbro, 2 (dois) períodos de
licença especial, não usufruídas, de
acôrdo com o artigo 113 do Estatuto
dos Funcionários do IBC .

N9 826 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 36.909-70, apo-
sentar o Guarda, nível 10, Severino
Faltosa, da Agência de São Paulo, de
aoOrdo com 03 artigos 101, inciso ri=
e 142, inciso I, alínea "a", da Cons-
tituição Federal, mediante a percep

ção de seus proventos integrais, cor-
respondentes ao nível 10, acrescidos
de 6 (seis) qüinqüênios, na base de
30% (trinta por cento). Para efeito
da presente aposentadoria, foram
computados, em dôbro, 2 (dois) pe-
ríodos de licença especial não usu-
fruídos, de acôrdo com o artigo 113
do Estatuto dos Funcionários do IBC.

PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO
DE 19'70

N9 828 - Tendo em Vista o que
consta do processo n 9 30.705-70, dis-
pensar da função gratificada 'de En-
carregado dos Armazéns Bauru, sím-
bolo 5-F, subordinado à Agência de
São Paulo, o Fiscal de Comercializa-
ção de Café, nível 12, Santo Barrei-
ra, a partir de 10 de agélsto de 1967,
e, investi-1o, a partir da mesma da-
ta,. na função gratificada de Encar-
regado do Armazém Bauru n9 1, lohn-
bolo 5-F.

N9 82,9 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 30.705-70, dis-
pensar da função gratificada de En-
carregado do Armazém de Pedernei-
ras - Regulador ri9 57, símbolo 7-F,
subordinado à Agência de São Pau-
lo, o Fiscal de Comercialização de
Café, nível 12, Octacilio Lodeiro, re-
movendo-o para o Armazém Bauru
III, mediante o pagamento da ajuda
de custo regulamentar, equivalente a
2 (dois) meses de seus vencimentos,
mais as necessárias passagens e, in-
vesti-lo na função gratificada de
Encarregado do referido Armazém,
símbolo 11-F.

N9 830 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 40.017-70, apo-
sentar, compulsoriamente, a partir de
22 de outubro de 1970, o Agregado,
símbolo 6-C, Lascinio Freitas Costa,
da Agência de Paranaguá, de acôrdo
com, os artigos 101, inciso II e 102,
Inciso II, da Constituição Federal,
mediante a percepção dos proventos
integrais atribuídos ao símbolo 6-C,
acrescido de- 6 (seis) qüinqüênios, na
base de 30% (trinta por cento).

N9 832 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 39.857-70, re-
mover da Administração Central para
a Agência de Belém, o Oficiai de Ad-
ministração, nível 12, José Carlos de
Carvalho Pedra, mediante o paga-
mento da ajuda de custo regulamn-
taz, equivalente a 3 (três) meses de
seus vencimentos mais as necessárias
passagens e, investi-lo na função
gratificada de Agente, símbolo 3-F.
Cessam, em conseqüncia, os efeitos
da Ordem P. 70-725, de 2 de setem-
bro de 1970. - Mário Penteado de
Faria e Silva, Presidente.

ICNI e ISS
CONFLITO

DE COMPETÊNCIA

Divulgação n° 1.120

PREÇO: Cr$ 0,50

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendaa:
Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: - Ministério
dn Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reemb6lso

Postal

Em &estria
?ta Cede do D. I. N.

N9 821 - Tendo em vista o que
cônsta cio processo n9 39.210-10, apo-
sentar o Agregado, símbolo 5-C, Or-
lando de Almeida Mattos, aa Agen-
cia de Santos, de acôrdo com os ar-
tigos 101, inciso III e 102, inciso I,
almea "a", da Constituição Federal,
mediante a percepção dos proventos
integrais, atribuídos ao símbolo 5-C,
acrescidos de 6 (seis) qüiraliienlos,
na base de 30% (trinta por cento).
Para efeito da presente aposentado-
ria, foram computados, em dôbro, um

' período e meio de licença especial,
não usufruídos, de acôrdo com o ar-
tigo 113 ,do Estatuto dos ,Funcioná-
rios do MC.

N9 822' - Tendo em vista o que
consta do processo n9 30.264-10, apo-
sentar, a partir de 1 de outubro de
1970, a Motorista, nível 8, Jair da
Cruz, da Agência de São Paulo, de
acôrdo com os artigos 101, inciso I e
102, inciso I, alínea "b", da Consti-
tuição Federal, mediante a percepção
de seus proventos integrais, corres-
pondentes ao nível 8, acrescido de 1
(um) qüinqüênio na base de 5% (cin-
co por cento).

N9 823 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 29.404-70, apo-

'sentar o Guarda, nível 10, Joaquim
Paulo de Sant'Anna, da Agência de
Vitória, de acôrdo com os artigos
101, inziso III e 102, inciso I, letra
"a", da Constituição - Federal, me-
diante a percepção de seus proventos
integrais, correspondentes ao nível
10, acrescidos de 6 (seis) qiiinquê-

, nios, na base de 30% (trinta por
cento). Para efeito da presente apo-
sentadoria, foram computados, em dô-
bro, 2 (dois) períodos de licença es-
pecial, não usufruídos, de acôrdo com
O artigo 113 do Estatuto dos Funcio-
nários do IBC.

N9 824 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 40.021-70, apo-
sentar, compulsoriamente, a partir de
11 de outubro de 1970, o Oficial de
Administração Central, de acôrdo com
os artigos '101, inciso II e 102, inciso
II, da Constituição Federal, mediante
a percepção das proventos proporcio-
nais a 30 (trinta) anos de serviço, à
razão de 1/35 (um trinta e cinco
avos) por ano, calculados sôbre os
vencimentos do nível 16, acrescidos de
'5 (cinco) qüinqüênios, na base de
25% (vinte e cinco por cento). Para
efeito da presente aposentadoria, foi
computado, em dôbro, 1 (um) perío-
do de licença especial, não usufruído,
de acôrdo com o artigo 113 do Esta-
tuto dos Funcionários do IBC.
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
CIRCULAR I\19 63 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1970-

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados, na foi-ma do
disposto no Art. 36, alínea aC», do Decreto-lei n° 73, de 21 de novembro
de 1966,

Considerando a proposta apresentada pela FENASEC em oficio número
3.034-68; e

Considerando a recomendação n° 004/70, da Comissão Especial de Vida.
Acidentes Pessoais e Seguro-Saúde,' e o que consta do processo SUSEP número
22.739-68, resolve:

1. Aprovar o modelo para Decluação Pessoal de Saúde, que acompanha
esta Circular, para ser usado nos seguros individuais do ramo Vida.

2. Esta Circular revoga a de n° 10, de 21 de maio de 1968, e entra eia
vigor na data da sua publicação.	 José Francisco Coelho.

r=ciartaçizo Passou az soes De =men Md
- ;Mn eSKRUYI roDICSs

rate eu=ultrie devera Np Preenchida pelo proponente, de preprio punho,en letrado tipo cursivo
/*apostas Tu, fará* parte da proposta para amuro de vida feita

em 	 de 	 de 19	

1

cor.

a - Nome 	 Data do nascimento 	
b . Nom doa paio 	 h 	
o ...Estado Civil 	
d... Prensa:O (Indique-a com olorosa) 	
•	 .-, Reeidenoia (Cidade e Estado) 	
f .. Jd foi recusado para segure de" vida? 	 Em que data?... 	 Qual, a Cia.?	

•

ItISTORIVO DE P/MILEA.

VIVOS	 PAIMCIDOS
Idade	 Estado de Sadio	 Idade	 Causa da Sorte

Fred,

Irmasa

1....

..

CN /ufa
Filhoe

3 a - Altura 1,a 	 Pito 	
b .. Tem aumentado ou disinuido de pe•o?	 Qual a aaZo? 	

4 a .. Apresenta algum defeito fieico? 	 ,Qual? 	
b ...*S;o normais a via* e .et audição? 	

5 Tm agora ou fins antee uno excessivo de bebidas alOodlioae? 	

6 a .. Coneultou mediaos nos últimos 3 anoto? 	
b .. ama • endereço dos asma 	 -. 	
o .. Em que datas qual o motivo? 	 o 	
d .. Houve indicaíria de exames de Raiar X, do Laboratarios ou de outros? 	

Queda? 	

aele~meam

7
,

a . II fite ov.r.i ner a urina? 	
.

Albumina? 	 lçnioar? 	
°perneio oirdrgica? 	 Qual? 	

Qual o resultado? 	

alivia hospital, asile ou oanatdrio? 	
...Por que Detive? 	

d ..ltems • ettdoreço do operador:. 	

le e• Teve • indicação de alguma
o .. as operado, se que Saia,

e ...,re int IN internado em
Eu sua data? 	

8 Connidatae-se em 'boas odadisSee de tolde? 	
Tem outrem informaçO•sa relativa, ao aeu estado de Gadd* passadO ou presente?	

j;* W.AT5500-E3 DE lelIHER:
a, ..Eatd grávida atualmente? 	
b ., Os partos foram normais? 	 Houve alguma coepliceoZo? 	 Qual?	
a .. Data do atino parto? 	 ,Te passou a epooa da menopattea? 	
d .. Cofre ou áT. sofreu de doença de senhora? 	

Prova de identidade& carteira de identidade ou profissional, titulo de eleitor ou certificar
do de rezerviata.	 o Carteira. 	 	 Serie 	 !dem
aia ...Ra faltado carteira, aceitar-se-d, acne prova de identidade, uma deolaraige de duas

penes ideemos, com *a firmas reoonheoidaz em tabsli;o.

Declaro que, nau reepostae ao quastionerio aci naletoeultel, e °barrei a nade estrita
luracidadepodendo a Companhia ter em conta a rua perfeita acotia* para o ozone do eesuro proa
roztoseenMedzuter esiesâo da epdlios • Te.ten ao respostas tara:efeitos porei*, coneoonheel
cante de que eervirla para a toreo5s40 do riem, estende a Sete subordinado a'accitage.o da Cem.

panhia. Autorizo acartar de qualquer das Eddioon que In trataram tida 410 qualquer ilenrna2a0 zebro
O ~mago de cedia

i
 anterior • atual, diepeneando, expreezamente, ditos nedi000 de qualquer 43

pudim:Ao 3.tezia segreda pSotiezionale

•

ded-tura do Organizador

TUJITO VIPORTZETE

nt 'in;a -erl22,Unetiud...4't	 AtO Miro Covil, onde re oatebeleoe ore me 
rungslm_nger (1401?ra0;-nverdtdeires G comnietPoi. aht teoircumitnnien QUe Dors'. Ir:Intr.
Meoeitacgo da rr000lta. tnd,rg o direito a, v,lor do m.guro,..Losim, peie, para ma prdpria Borga
tia, deverd V. S e . fornecer ACcurnibiaqualquer outra informo* capaz de influir no exame do ris
co. Para tal, respondendo co, um ' ,HW a segunda parte da pergunta na 8, eriviard 1/. Se , .22_22313
w{~, dirl,gjAajg,,,^n ir,. tedoe co eneleresinton neees.n.drioo • ro slon)leig 9_a5S214:

R•nt0 50 risca, de forre a *emitir o exato iul,nrento da Companhia Cm tu. , toe ouvragm..x..-.2
aorta pargo confácierPaol e mentido:: rei:iene.

Datado em. 	  a 	 de.	 .de 19

Mailládt.744O Corretor	 leo/notara do Proponente
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MINISTERO DO INTERIORDEPALTAMENTO NACIONAL
DE OBF AS CONTRA AS SÊCAS
PORTA RIA N9 1.328, DE 18 DE

OVEMBRO 'DE 1970

O Dire or-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando ( as atribuições •que lhe suo
conferida ; através do item XVI do ar-
tigo 41 o ts Normas Regimentais Pro-
visórias, tprovadas pela Portaria nti-
mero 85, de 8 de abril de 1968, do Se-
nhor Mi listro de Estado do Interior,
publicadí no Diário Oficial de 17 sub-
seqüente resolVe:

Nomea- Marlene Magalhães da
Ponte, Foonomista, nível 21-B, do
Quadro de Pessoal do DNOCS, ma-
trícula 19 2.252.178, para exercer o
cargo e , a comissão, símbolo 4-C, de

Chefe de Comissão Especial deste De-
dal Lani2nio. Eng'? José Lins Albu-
querque, Diretor-Geral do DNOCS.

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

Retificação

No Diário Oficial — Seção I — Par-
te II — de 1 de outubro de 1970:

FGTS — RCC .n 9 06-70 — de 22 de
setembro de 1970

Pagina 2.612 — lg coluna:
°une se le:

"Considerando, ainda, a w_arovação
do Orçamento Programa Trimestral
Ide Aplicações do FGTS dos mesmos

exercícios pelas RCC ii 9s 2-68, 3-68 e
04-69, resolve:"

Leia-se:
"Considerando, ainda, a aprovação

do Orçamento Programa e do Progra-
ma Trimestral de Aplieações do FGTS
dos mesmos exercícios pelas RCC
2-68, 3-68 e 01-69;"

Diário Oficial, Seção I, de . 21 de
outubro de 1970

RD n9 49-70 — de 1 de outubro de
1970

Página 2.880 — V coluna:
Onde se lê:

"Considerando que o Depoimento
Jurídico, através de autorizado pro-
nunciamento do seu Chefe, recomen-
da a decretação da intervenção para
que se proceda ao "exame global do

r

estado em que se encontra a Coope-
rativa, conduzindo às apurações que
se fizerem necesetriete" e como me-
dida preparatória da liquidação pre-
vista no "caput" do artigo 89 do De-
creto n9 60.597-67, resolve:"

Leia-se:
"Considerando que o Departamento

Jurídico, através de autorizado pro-
nunciamento do seu Chefe, recomen-
da a decretação da intervenção para
que se proceda ao "exame global che
estado em que se encontra a Coope-
rativa, conduzindo às apurações que
se fizerem necessárias" e como me-
dida preparatória da liqeidaçáo pre-
vista no "caput" do artigo .89 do De-
creto ne 60.597-67,"

Página 2.881 — le coluna:
Leia-se o número omitido:
RC n9 15-70 — de 2e de setembro

de 1970

EDITAIS E AVISOS

Aliena ,ão .de bens moveis e utensílios
de escritórios usados n9 1-70

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Convocação
) Presidente da Comissão de In-
Srito, instituída pela Portai ia nu-

m íro 468, de 25-8-70, publicada no
B letim da UFRJ ne 35, de 3-9-70 cita
• rge da Fonseca Andrade, para, no'
p• azo de 48 (quarenta e oito) horas,
Cl mparecer perante 'esta Comissão de
ii quérito, em última instância e apore-
s, ntar defesa no processo n9 17.583,
d 1970 no qual figura como incurso

Is penas do artigo 207, item 11, da
ei n9 1.711-52.
Em 10 de novembro de 1970. — Or-

1 indo Gomes da Silva, Assessor Tece.
t ico.	 •

(Dias: 26, 27 e 30-11-70).

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL

FUNDACÃO INSTITUTO
BRASILEIÉ0 DE GEOGRAFIA

E ESTATiSTICA

Escola Nacional de Ciências
Estatísticas

CONCURSO DE HASeLeIAÇÃO —
1971

EDITAL

De ordem do Senhor Diretor Su-
perintendente da Escol a Nacional de
Ciências Estatísticas, e de acôrdo com
a legislação em vigor, faço público,
para conhecimento dos interessa,clos,
que serão recebidas C12.51.1 Secretaria,
de 1 9 a 22 de dezembro de 1970, as
inscrições Para o Comesse de Habi-
litação ao Curso de Baeharelado em
Ciências Estatísticas.

As inscrições deverão eer feitas na
Secretaria da Escola (Rua André
Cavalcanti, 106 — 19 andar,
222-8711), de 2e a 6e feeet, das 12 ãe
19 horas.

I — O candidato levee'à apresen-
tar requerimento de inscrição, em
impresso fornecido pela Escola, ing.
truido com os seguintee documentos:

ce certeira de identidade;
b) dois retratos 3x4;
c) prora de pagamento da taxa de

inscrição,
d) declaração de que o candidate

está de acôrdo com as normas do
presente Edital.

II — No ato da inserição, o can-
didato receberá um Cartão de Iden-
tificação, que deverá, obrigatória-
mente, apresentar à Comissão Exami-
nadora, quando chamede às provas.

III — O Coneurão de Habilitação
constará de:

a) provas	 escritas, eliminatdrias
de:

A — Algebra e Análise;
B — Geometria, Trieveemetria e

Analítica;
C — Português.
h) renas escritas, cot-apimenta-

res de:
D — Geografia Eoonômeta dee

Brasil;
• — Inglês;

C) os programas das r eferidas ma-
térias poderão ser adquiridos na Se-
cretariae.

Iv — Será reprovada, sendo eli-
minada do Concurso, o candidato que
obtiver grau .inferior a quatro (4) em
qualquer das provas eliminetõrets. -

V — Às provas complen(eeteres só-
mente serão realizadas se o número
de candidatos aprovados nas provas
eliminatórias fôr superior ao núme-
ro de vagas.

VI — O não comper -timento a
qualquer das provas eeal .eada.s. im-
plicará na reprovação do candidato,
sendo o mesmo eliminado do concur-
so.

VII — A classificaçao fe...al dos can
didatas será feita ordenenelo-se, de-
cresceneemente, o total de . pontos ob-
tidos através da média p .enderada das
provas realizadas, atribuídos os se-
guintes pesos: Álgebra e Análise, 4:
Geometria, Trigonometria e Anantica,
3; Português, 1; Inglês, 1; Geografia
Econômica,l.

VIII — Não serão admitidos a ma-
tricula os candidatos cuja colocação
ultrapassar o número total de vagas
fixadas para, o Concurso segundo o
presente edital.

IX — Havendo candidatos ocupan-
do a última classificação com a mes-
ma soma de pontos, far-se-á o de
sempate, se necessário, levando-se em
conta as notas das nrovas sucessi-
vamente na ordem de reelização das
mesmas.

X —Será. de cento e oitenta (180)
o número total de vagas disponíveis
assim distribuídas: sessenta (60) no
turno da manhã, sessenta (¢0) no
turno da tarde e sessenta (60) no
turno da noite.

XI — No ato de inserção o can-
didato indicará a ordem de sua pre-
terência pelos três turnos.

XII — A matrícula nos diferentee
turnos, dos candidatos aprovados no
Concurso de Habilitação, obedecerá ti
ordem de classificação final obtida
por êssas candidatos, respeitado o
máximo de vagas fixado em cada tur.
no.

XIII — A turma da tarde sbmente
será Constituída com o mínimo de
trinta (30) alunos. Caso esse míni-
mo não seja atingido, os respectivos
optantes serão redistribuídos peles(
demais turnos, na forma do Item an-
terior.

XIV — Não será feita segunda cha-
mada de nenhuma das provas reali-zadas.

XVI — O presente Cençurso de
Habilitação sômente será válido para
matricula no ano letiva de 1971.

XVII — As provas serão realizatial
na sede da Escola (Rua André Ca-
valcanti, 106), em dia e hora que
serão determinados por Edital a ser
afixado na Portaria da Escola, quin-
ze (15) dias antes da peimena prova
do Concurso.

XVIII — Os candidetcs a.provadoS
no Concurso de Habili taceo deverão
apresentar, no ato da matricula à le
serie do Curso de Ba-harela .do, os
demais documentos aba.e.o:

a) prova de ser eleitor e ter vota-
do na última eleição:

b) prova de quitação com as obri-
gações relate( as ao Serviço Militar;

c) Certidão de nascimento ou ca-
samento (fotocópia/

d) prova ele conclusao do ct.ese de
grau médio, fichas modelo 18 e 19
(2 vias cada);

e) atestado de idonei dede moral;
atestado de sanidade física e

mental (em papel timbrauw ;
g) atestado de vacinação antiva-

riálica;
h) recibo cia taxa de matricula.
Todos os documentos devem ter as

firmas reconhecidas por tabelião nes-
te Estado.

Depois de registrados tia Seceetaria,
os documentos referidos na alínea
do ieem 1, e as alíneas a e b do item
XVIII serão restituídos ao candida-
to.

Rio de Janeiro, GB. 31 de julho
de 1970. — Maria Eugenia Guimarães
Cordeiro, Chefe da Seção de Ensino
Superior Asthelio Fernitncles Pôr 10,
Secretário. -- Visto; Antônio Tanjas
Abibe, Diretor.

Dias: 26, 27 e 30.11.70.

• MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

COMISSÃO DE CONCORRÊNCIA

Concorrência Pública n9 20;70 para
, a venda dos terrenos e respectivos
'imóveis situados na Avenida Rio
Branco, n9 125, e na Travessa de
Ouvidor, n9 27.

A Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos — E.T.C., empresa pública
criada pelo Decreto-lei n9 509, de 20
de março de 1969 e vinculada ao Mi-

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

3UPERINTENDÊNCIA
NAIONAL DA MARINHA

MERCANTE
>NCORRENCIA PtJBLICA

A 3uperintendencia Nacional da
Mano la Mercante torna Público pa-
ra co: hecimento dos interessados que
aliena :•a. em concorrencia publica os
movei e utensílios de escritório usa-
dos, c ompostos de máquinas de escre-
ver, : oáquinas de somar, máquinas de
conta )ilidade, duplicadoras, relógios
de pf nto, armários e fichários de aço
e et.

dee Me ores esclarecimentos, inclusive o
Eclití 1 de Concorrência, poderão ser
obtic os na Sede desta Autarquia —
Avei ida Rio Branco n" 115, 11 9 ali-
dar sala 1.103 — Rio de Janelro
-- C B.

Ri ) de Janeiro, 19 de novembro de
1970 — Miguel Tachdjian, Presiden-
te ( a .Comissão de Concorrência Pti-
blic c.

XV — Não será comed i da vista ou
*revisão de prava.



511.5. Declaraçlo ex-pressa de que
o proponente, subissete a tôdas as con-
dições dêste presente edital e cópia
de documento de identidade do pro-
ponente ou dos atos constitutivos e
competentes registros, no caso de
pessoas jurídicas.

6. Da Abertura e da Classificação das
Propostas

As propostas serão abertas, na pre-
sença dos proponentes ou dos seus
procuradores, as 15,30 (quinze e trin-
ta) horas dêsse mesmo dia, perante
os membros da Comissão de Concor-
rência, os quais aporão suas rubricas
em todas as falhas da documentação
apresentada, o que também será fei-
to pelos proponentes 0t1 seus repre-
sentantes.

6.1. Não serão
propostas que:

6.1.1. Chegarem
cada no item 4;

consideradas às

após a hora 1119.1'.-

.6.1.2. Apresentarem preço inferior
ao previsto no item 2;

.8.1.3. Condicionarem suas pró-
possas e oiertas, preços ou quaisquer
Lutras condições não previstas neste
Edital a outras propostas ou fatores
não previstos neste Edital.

6 1 . 1. - Contiverem divergencia ne
números, dados ou valõres, bem corno
rasura, emenda ou entrelinha, mes-
mo que ressalvadas.

6.2. Apos abertura e rubrica das
propostas será lavrada pela Comissão
de Concorrência, uma .Ata circuns-
tanciada dos trabalhes, a ser assinada
pelos membros da Comissão e peais
proponentes da qual constarão:

6.2.1. Objetivo,	 hora 'e 'local de
reunião,

6.2.2. Relação dos proponentes que
se apresentarens.

6.2.3. Resultado do exame- da do-
cumentação apresentada.
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6.2.4. Fatos que invalidem, limi-
narmente, qualquer das propostas.

6,2.5. Reclamações, porventura, a-
presentadas pelos proponentes.

6.3. A fim de examinar aprofunda-
demente a documentação submetida
pelos proponentes, a	 Coniissão . de
Concorrência realizara tantas reu-
niões quantas sejam nece.ssarias, la-
vrando, para cada uma, Ata circuns-
tanciada dos trabalhos. Destas reu-
hões participarão somente os mem-
ros da Comissão, admitindo-se ape-

nas a presença de Assessôres, desde
que aprovada pelos interessados.

6.4. Caso se torne necessário qual-
quer esclarecimehto, por parte de um
ou mais proponentes, a Comissão ex-
pedirá carta-circular . de igual .teor
todos os proponentes _solicitando in-
formações, exclusivamente por eScsi-
to.

7. Da Aprovação da Concorrência

A Comissão de Concorrência, dentro
do prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data da abertura
das propostas, deverá apresentar ao
Presidente da ECT relatório circuns-
í,anciado da análise das propostas, em
'7 (sete) vias, acompanhado de quadro
oomparativo e tendo anexado à 13 via
toda a documenlação submetida pe-
los proponentes assim como cópias
das Atas de reunião de abertura men-
cionada no iteni 6 e das demais reu-
niões da Comissão, tudo rubricado
como previsto.,

O relatório da Comissão .será sub-
metido ao Conaelho de Administração
da ECT que poderá indicar a propos-
ta vencedora ou anular a presente
concorrência por razões de ordem
administrativa, técnica, jurídica ou
econômica.

nistério das Comunicações, torna pu-
blico que, autorizada pelo . Esmo. Sr.
A/Insistas) de Estado das Comunica-
ções, por despacho de 7 de agõsto cie
1970. no processo n9 24.262 ECT, rece-
bera proposta para a venda aos ter-
renos e respectivos imóveis . abaixo
discriminados, mediante concorrência
pública, nos terinos e condições .se-
guintes:

1. • Do Objeto cla Concorrendo

O objeto da concorrência é a .venda
dos terrenos e imóveis situa aos
Avenida Lu° Branco rk9 125, e na ora-
vessa ao Ouvidor n9 27 nesta cidade

•e Estado, havidos,. par escritura pu-
blica de desapropriagão amigável : la-
vraste, no 149* Oncio de Notas, .ass-ris
34v cio Livro n9 1.70(S, em 13 de no-
amiba° cie 1969 e izsacsita, em 1 9 de
dezembro seguinte, as Lis 1.6 • 1 ao la-
vro n9 3-BB do 79 Oficio do Registro
de ImOveis deste Estado e assim dis-
criminados.;

lendo, em moeda corrente do paia,
nas suas respectivas datas de venal-
mento, a 3,2% (três vírgula dois por
cento) do númearo de O.R.T.N. es-
tabelecidos como previsto no sub-item
anterior.

3.1.3 As prestações deverão ser pa-
gas no local determinado pela ETC.
O atraso de pagamento de qualquer
prestaçao obrigares o empresais ao
pagamento do juro de 1% sôbre a
caldo devedor. A leite de pagamen-
to de três prestações mensais conse-
cutivas anulará o presente ajuste, e o
comprador perdera tudo que houver
pago até então, inclusive oenfeitorlas
ou melhoramentos que houver feito
nos. imóveis, a menos que liquide o
restante da dívida total e imediata-
mente; independente de interpelação
judicial ou .extrajudicial.

4. Do Deposito para Garantia da
Proposta

Somente poderao concorrer os pro-
ponentes que bouvereni feito depost-
to, no valor de Cr$ 55.500,00 tem-
quente e cinco,mil e quinhentos cru-
zeiros), para garantia de suas pro-
postas.

4.1. Este depósito se poderá eic-
tugi* em moeda corrente do pais, ti-
mios da divida pública tecierai, ga-
rantia fidejussória, ou fiança bancá-
ria.

4.2. Para tanto os proponentes ae-
será° apresentar à Tesouraria Ge'rat
da ECT na Rua Visconce de ti:aporei
numero 20 svinter o sonham,' one-
ques ou títulos acompannaaos cte car-
ta airigida ao :Presidente dg ECT,

(três) vias, onde se discriminaras
'números, valõres e quantidade dos
elementos que consumirem o depo-
sito. A 13 e 23 vias da mencionao
carta serão resibadas e devolvidas ao
proponente.

4.3. O depósito de que trata este
item será restituído aos proponentes
ou liberado, conforme o caso, imedia-
tamente após a adjudicação da Con-
corrência ou, no caso do adjucatário,
iogo após ser lavrada a escritura de
premesse de compra e venda, con-
Sornse previsto no sub-item 7.1.1.

5. Das Propostas

'Sada proponente, por si ou por seu
procurador devidamente haoilisado,
deverá apres,entár sua proposta, corri
todas as suas páginas rubricadas, em

(três) vias, ca. uma em envelope
fechado e lacrado, ás 15 noras (quin-
ze) do dia 18 de dezembro de 1970,
ao Presidente da Comissão de Con-
corrência, na sala de reuniões do Co ç •

p,axtamento de Serviços Gerais à Av
Presidente Vargas, 290, 11 9 andes.

5.1. Cada um desses envelopes con-
terá:

5.1.1. Nome e " endereço do propo-
nente;

5.1.2. Prova da idoneidade finan-
ceira do proponente, fornecido por es-
tabelecimento bancário, incluindo de-
claração de inexistência em seu ca-
dastro de enotação de protesto de tí-
tulos.

5.1.3. Sua proposta, com a indica-
ção do preço oferecido em algarismo
e por extenso, em moeda c.orrente
país bem como sua correspondência
tka Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional previstas no item 2, estas
expressas também em seu valor no-
minal sein qualquer rasura. emenda
ou entrelinha.

5.1.4. Prova da efetivação, de de-
pósito de garantia de que trata o item
a (três) anterior e que sõmente po-
derá ser feita por inclusão de com-
provante da garantia bancária ou da
23 via, devidamente recibada pela
Tesouraria Geral da ECT, da carta
a que se refere o sub-Item 4.2. dês-
te Edital.

7.1. A aprovação da proposta vens.
cedora depandeal, do prévio assenti-
mento do xrno. bi. Ministro, o qnal
poderá, ainda, a seu exclusivo crité-
rios anular a concorrência realizada.

7.2. • Em qualquer das hipóteses
previstas no suis-atem anterior, o ato
do Exílio. Sr. Ministro não poderá
dar, sob nenhum preSexto, motivo a
protestos ou a pedido de indenização,
judicial ou extrajudicial, por parte dos
concorrentes ou mesmo do vencedor.

8. Da Transferência do Terreno e dos
Imóveis-

Publicado o resultado da concorreu-
cia, já aprovada pelo Exmo. Sr. Mi-
nistro, será o adjudicatário convocaso
para, no prazo máximo de 15 (quin-
ze ) dias, lavrar a escritura de pro-
messa de compra e venda aas referi-
dos- terrenos e imóveis, ocasião em
que deverá prestar o sinal e princi-
pio de pagamento estipulado no suo-
atem 3.1.1, sob pena de anulação as
concorrência e perda da idoneidade,
oein como ser-lhe-á assegurado a pos-
se dosaimoveis, livres e desembaraça-
dos de quaisquer ônus ou responsaoi-
lidades judiciais, hipotecas, fôro ou
pensão, com exceção das locações ci-
cada.s no subsítem 8.1.2.

8.1. Neste ato, deverá o adjudica-
tário:	 •
-8.1.1. Ser restituído da importân-

cia correspondente ao depõsito . para
garantia da sua proposta, feito nos'
termos no item 3;

8.1.2. Ser imitado na -posse dos ter-
senos e imóveis citaaos, nas C01141-
ções em que se encontram, sena° ose
as 3 (três) lojas existentes no anclar
térreo do edifício d'a Av. Rio Branco
e9 127 e na Travessa Ouvidor 27, es-
tão presentemente ocupadas, tádus
com ação renovatória ainda correndo
contra a expropriada.
8.1.3. Passar a responder, por sua

conta e risco; por todos os encargos
dai em diante devidos pelos reteridos
terrenos e imóveis.

8.2. Tão logo seja recebida a inti-
ma prestação prevista no item '7.2.
sere lavrasse a escritura definitiva Sse
compra e venda, devendo as despesas
com o. impõsto de transmissão' carto-
rários e de certidões corrererm por
conta do promitente-comprador, oem
como quaisquer outras proventura de-
vidas, Neste momento será o adjudi-
catário imitido no domínio pleno dos
imóveis.

9. Das Disposições Finais
O adjudicatário e promitente-com-

prador ficará responsabilizaao, por
seu herdeiros e sucessores ou cessio-
nários, a Observar tôdas as disposições
do presente Edital, bem como a as-
sinar a escritura definitiva de compra
e venda dentro do prazo acima pre-
visto, sob pena de não .o fazendo, per-
'der as importâncias que já tiver de-
positado ou pago à E.C.T., bem corno
.ver nulos todos os documentos e com-
promissos porventura assinados com a
Empresa.

9.1. Sempre que duas ou mais pes- .
soas físicas ou jurídicas me apresenta-
rem como único proponente, em uma
mesma proposta, serão considerados,
individual ou solidariamente, respon-
sáveis pelas obrigações que forem as-
sumidas.

£.2.. Não reconhecerá a E.C.T.
quaisquer reclamações de terceiros
com quem venha o promitente-com-
prador. a transacionar os .imóveis 'ob-
jeto do presente Edital.

9.3. A E.C.T. prestará aos interes-
sados todos os demais esclarecimen-
tos desejados na Av. Presidente Var-
gas n9 418 — 69, sala 606, no horá-
rio das 14, às 17 horas, diariamente.)

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1970. — Paulo Cesar Pecegueiro
Cruz, Presidente.

1.1. Terreno da Asenida Rio Bran-
co, n9 125, meanido 15,00 metros oe
irense, 15,40 metros` de fundos, 16,60
metros paio lacto esquerdo e som) itis-
tros pelo lado direito, com unia ar,a
total de 260,m2 (duzentos e • sessen-
ta metros quaaraaos), e área lota,
construída de 3.196,00m2.

1.2. Terreno da Traa7essa do Ouvi-
dor, n9 27, medindo 6,50 metros de
frente, 6,50 metros de funaos, 28,00
metros pelo lado esquerdo e 28,00 me-
tros peio lado direito, com área to-

tal de. 117,81m2 (cento e dezessete mes
troa quadrados e Oitenta e um venta-
metros); e area Solai conatruia,a ;
1.010 60m2.

1.3. Nenhuma diferença porventura
comprovaaa nas dimensões do terreno
ou dos edisicass poaefa ser invocado
a qualquer momento com motivo pa-
ra compensações ou modificações no
preço ou nas condições de pagamen-
.to .

• • 2. Do Preço Mínimo

O preço mínimo, base para licita-
ção de ambos os terrenos e- seus mio-
veia é de 'Cr$ 5.500.000,00 (cinco mi-
lhões quinhentos e cinquenta mil cru-
zeiros), vinculado ao valor das Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Na-

. cional, de prazo de, resgate superior
A 2 (dois) anos e correção monetária
trimestral, vigorante no segundo tri-
mestre de 1970.

3. Das Condições de Pagamento

O valor da proposta vencedora fica-
rá, desde a data da concorrência,
vinculada ao valor, então vigõrant'a
das Obrigações Reajustáveis do Te-
souro Nacional acima; caracterizadas
e será calculado segundo a seguinte
fórmula de correção:

P= X V Up,

Uo
Onde
P = valor do pagamento
X = percentagem a ser paga
V = valor total da proposta
Up = valor unitário da ORTIN na

época do pagamento
Uo = valor unitário da ORTN vi-

gorante no segundo trimestre de 1970,
igual a Cr$ 44,67

3.1. Esse valor será pago da Seguin-
te forma:

3.1.1. Como sinal e princípio de
pagamento, a ser pago no momento
fixado no item 8, o equivalente, em
moeda corrente do país a -20% (vinte
por cento) do número do O.R.T.N.
estabelecido, na' data da concorrência,,
correspondente ao valor da proposta
vencedora.

3.1.2. O saldo de 80%. (oitenta por
cento) do preço deverá ser liquidado
em 25 (vinte e cinco) parcelas men-
sais e sucessivas, cada uma equiva-
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